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Prestação de serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva dos
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VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0000002/20245
(Processo Administrativo n.º 01.003.536.25-26)

Torna-se público que o(a) Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria
Municipal de Administração Logística e Patrimonial – SMLOG, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, in�iso II,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão:21/02/25
Link: https://www.compras.gov.br
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00h

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o
fornecimento de cortinas tipo persiana, instalada, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. Prestação de serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva dos
equipamentos de ar condicionado instalados nas dependências da Secretaria
Municipal de Fazenda.

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

1.3.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Cotratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

1.5.Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas no
Compras.gov constantes do Termo de Referência, prevalecerão as últimas.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.3. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal,
disponível no endereço eletrônico: https://www.compras.gov.br

https://siomexterno.pbh.gov.br/siomexterno/
https://siomexterno.pbh.gov.br/siomexterno/
https://www.compras.gov.br
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2.3.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

2.3.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa
Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade
promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.4.Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista:

2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.4.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.4.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL

3.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.4.O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO DE SERVIÇOS GERAIS

P á g i n a 6 | 19

3.5.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contratada.

3.6.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

3.7.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média
dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3.9.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão
retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

4
4.4
4.5
4.6
3.11.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.11.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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3.11.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.11.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.11.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.
93 da Lei nº 8.213/91.

3.11.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 ,
XXXIII, da Constituição;

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

4. FASE DE LANCES

4.3. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.5.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado
e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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4.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.3. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.4. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.4.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.4.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.4.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
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5.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contiver vícios insanáveis;

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso
ou em seus anexos;

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

5.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho
vigentes.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO
I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) SUCAF.

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF ou SUCAF, nos documentos por ele
abrangidos.
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6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF ou SUCAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições
de habilitação.

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DIRETORIA CENTRAL DE GESTÃO DE SERVIÇOS GERAIS

P á g i n a 12 | 19

7. CONTRATAÇÃO

7.3. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.4.O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data
de seu recebimento.

7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

7.5.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.6.O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.7.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.
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8. SANÇÕES

8.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará
a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas no
Decreto Municipal nº 18.096, de 2022, sem prejuízo de eventual
responsabilidade civil e criminal.

8.4. Comete infração administrativa, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
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8.5. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave;

d) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30%
(trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente;

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela
inadimplida à Contratada que entregar o objeto contratual em
desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas
ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio
para o fim a que se destina;

(3) compensatória de até 3% (retirada por cento) sobre o valor de
referência ao licitante ou contratada que retardar o procedimento de
contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas,
tais como:

I- propor recursos manifestamente protelatórios em sede de
contratação direta;

II- deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da
licitação ou da contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de
Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo
justificado e aceito pela administração;

III-deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
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deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

IV- deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;

V- deixar de complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação do Contratante;

VI- não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;

VII- não manter, durante a execução do contrato, todas as condições
exigidas para a habilitação, em caso de licitação, ou para a
qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer
outras obrigações;

VIII- deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os
documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e
pagamento da despesa;

IX- manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;

X- utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do
objeto do contrato;

XI- deixar de substituir empregado cujo comportamento for
incompatível com o interesse público, em especial quando
solicitado pela administração;

XII- deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de
arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas;

XIII- deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista e previdenciária regularizada;

XIV- deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido
na hipótese de a Contratada enquadrar-se como Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

XV-não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos
prepostos, nem informar à gestão e à fiscalização do contrato, no
prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando
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este ato frustrar a regular notificação de instauração de processo
sancionador;

XVI- subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual
superior ao permitido no contrato, ou de forma que configure
inexistência de condições reais de prestação do serviço ou
fornecimento do bem.

e) O atraso superior a 30 dias, ou a manutenção da irregularidade, autoriza
a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.6. A aplicação das sanções previstas neste aviso e no contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.7. Todas as sanções previstas

8.8. neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

8.8.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei.
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8.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial,
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município - SUCAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 62 do Decreto municipal nº 18.096, de 2022.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.3. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF,
por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que
pretende atender.

9.4.No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.4.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.4.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

9.4.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento.
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9.4.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.5.As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto)

9.6.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.

9.7.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.8.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.9.Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem
de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.
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9.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

9.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

9.15.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

9.15.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.15.3. ANEXO III – Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2025

Adalberto Clayton de Souza
Diretor Central de Gestão de Serviços Compartilhados
Responsável pela emissão do Termo de Referência

Soraya de Fátima Mourthé Marques
Secretária Municipal de Administração Logística e Patrimonial

Ordenadora de Despesa

https://siomexterno.pbh.gov.br/siomexterno/
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 002/2025

UNIDADE REQUISITANTE:
SMALOG – Secret�ri� Municip�l de Administr�ção Logístic� e P�trimoni�l
SUSERC – Subsecret�ri� de Serviços Comp�rtilh�dos
DGSC– Diretori� Centr�l de Gestão de Serviços Comp�rtilh�dos

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO:
Ad�lberto Cl�yton de Souz� – BM: 43098 X
Diretori� Centr�l de Gestão de Serviços Comp�rtilh�dos – DGSC
Av. Afonso Pen�, nº 1500 – 6º �nd�r, Centro – Belo Horizonte.
(31) 3277- 4170

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referênci� tem por objeto � prest�ção de serviços de oper�ção,
m�nutenção preventiv� e corretiv� dos equip�mentos de �r condicion�do inst�l�dos n�s
dependênci�s d� Secret�ri� Municip�l de F�zend�, nos termos do Anexo I – Projeto Básico e
conforme condições e exigênci�s est�belecid�s neste instrumento.
Código GRP ESPECIFICÇÃO
102929 MANUTENÇÃO PREVENT./CORRET. EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO

Dependência Localização
Prédio d� Secret�ri� Municip�l de F�zend� - Edifício
Christi�no Guim�rães (contempl� os equip�mentos d� C�s�
de máquin�s d� g�r�gem e do 2º �o 17º �nd�r).

Ru� Espírito S�nto 605 – Centro – Belo Horizonte /
MG

Equipamentos Quantidade
Unid�de Resfri�dor� de líquido, do tipo W�ter Chiller – C�rrier – condens�ção � �r com kit
hidrônico incorpor�do e bomb� dupl� de �lt� pressão, modelo 30RBA150386. 01

Unid�de Clim�tiz�dor� de �r do tipo F�n-Coil – C�rrier 05

Unid�de Clim�tiz�dor� de �r, do tipo F�ncolete – C�rrier 12
Ap�relho de �r condicion�do, tipo Split, tipo inverter, piso/teto, ciclo frio, 36.000 BTU,
controle remoto, tensão 220 V, �p�relho com � cl�ssific�ção "A" ou "B" de eficiênci�
energétic�, conforme PROCEL e INMETRO

84

Unid�de Condicion�dor� de j�nel� 01
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1.2. O(s) serviços(s) objeto dest� contr�t�ção será(ão) licit�do(s) por grupo, porque tr�t�-se de
serviços técnicos de mesm� n�turez� onde os equip�mentos estão inst�l�dos em um único loc�l.
M�ior eficiênci� no controle d� segur�nç� do loc�l, entr�d� e s�íd� de prest�dores de serviço n�s
dependênci�s. M�ior segur�nç� dos profission�is envolvidos n� prest�ção dos serviços, um� vez
que � Contr�t�d� será � responsável pel� escolh� d� equipe especi�liz�d�, utiliz�ndo-se dos
equip�mentos de proteção necessários.

1.3. O(s) serviço(s) objeto dest� contr�t�ção é(são) c�r�cteriz�do(s) como comum(ns), pois
�present�(m) p�drões de desempenho e qu�lid�de objetiv�mente definidos por meio de
especific�ções usu�is de merc�do.

1.4. O(s) serviço(s) � ser(em) contr�t�do(s) não foi(r�m) p�rcel�do(s) tendo em vist� que não é
tecnic�mente viável e economic�mente v�nt�joso p�r� � Administr�ção. Os m�teri�is e peç�s de
reposição � serem �dquiridos são de pronto �tendimento e de b�ix� complexid�de, sendo bens
comuns. O não p�rcel�mento não impede � competitivid�de.

Os itens se correl�cion�m com � prest�ção de serviços, motivo pelo qu�l, o p�rcel�mento é
tecnic�mente inviável igu�lmente p�r� os fornecedores interess�dos. O p�rcel�mento poderi�
�c�rret�r fornecimento descomp�sso com � prest�ção de serviços. A opção pelo �grup�mento se
f�z �ind� pel� conveniênci� e economi� n� gestão, gerenci�mento e controle n� execução dos
serviços.

O critério de julg�mento pelo menor preço por item result�ri� em um cenário com multiplicid�de
de contr�t�d�s, situ�ção que, inevit�velmente, implic�ri� � ocorrênci� simultâne� de diversos modos
de oper�ção dos serviços pel�s diferentes empres�s contr�t�d�s, result�ndo no �umento d�
complexid�de do �comp�nh�mento, �nálise e �prendiz�gem, �lém d� perd� de economi� de esc�l�.
Com � redução do número de contr�tos, evit�-se que � gestão e fisc�liz�ção dem�ndem elev�do
número de servidores.

1.5. Da Contratação:

1.5.1. A contr�t�ção do objeto será efetiv�d� medi�nte form�liz�ção de contr�to.

1.5.1.1. O pr�zo de vigênci� d� contr�t�ção é de 11 (onze) meses cont�dos d� �ssin�tur� do
contr�to, n� form� do �rt. 105 d� Lei nº 14.133/2021.
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1.5.2. P�r� �ssin�tur� do contr�to � Proponente deverá est�r devid�mente c�d�str�d� no Sistem�
Único de C�d�stro de Fornecedores do Município de Belo Horizonte – SUCAF e comprov�r �
m�nutenção d�s condições de regul�rid�de demonstr�d�s p�r� h�bilit�ção.

1.5.2.1. Se � Proponente não for c�d�str�d� no SUCAF, ou se houver pendênci�s no c�d�stro,
� empres� deverá requerer o seu c�d�stro ou � su� regul�riz�ção e inform�r o número do
protocolo p�r� � Gerênci� de Form�liz�ção e Acomp�nh�mento de Contr�tos no pr�zo
máximo de �té 2 (dois) di�s úteis cont�dos � p�rtir d� convoc�ção do Órgão.

1.5.2.1.1. O documento const�ndo o número do protocolo deverá ser enc�minh�do
p�r� o seguinte e-m�il: gef�c@pbh.gov.br.

1.5.2.2. O procedimento e � document�ção necessári� p�r� c�d�stro ou regul�riz�ção no
SUCAF estão disponíveis no endereço eletrônico
https://prefeitur�.pbh.gov.br/tr�nsp�renci�/suc�f.

1.5.2.3. O c�d�stro regul�r deverá ser �present�do no pr�zo máximo de 15 (quinze) di�s
corridos cont�dos � p�rtir d� convoc�ção cit�d� no subitem 1.5.2.1, podendo ser prorrog�do
medi�nte solicit�ção d� Proponente, devid�mente justific�d�.

1.5.2.4. N� hipótese de � Proponente não �present�r o c�d�stro do SUCAF no pr�zo previsto
no subitem �nterior, poderá � �dministr�ção convoc�r os proponentes rem�nescentes,
segundo � ordem cl�ssific�tóri�, p�r� negoci�ção.

1.5.3. A Proponente deverá �ssin�r o contr�to dentro do pr�zo de 05 (cinco) di�s cont�dos d�
respectiv� convoc�ção.

1.5.3.1. O pr�zo estipul�do poderá ser prorrog�do um� vez, por igu�l período, qu�ndo
solicit�do pel� Proponente dur�nte o seu tr�nscurso, desde que ocorr� motivo justific�do e
�ceito pel� Administr�ção.

1.5.3.2. A recus� em form�liz�r o contr�to no pr�zo est�belecido no subitem 1.5.3, sem
justific�tiv� por escrito e �ceit� pel� �utorid�de competente, bem como � não m�nutenção de

https://prefeitura.pbh.gov.br/transparencia/sucaf
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tod�s �s condições exigid�s n� h�bilit�ção, sujeit�rá � proponente vencedor� às pen�lid�des
c�bíveis.

1.5.4. O contr�to, se necessário, será re�just�do medi�nte inici�tiv� d� Contr�t�d�, desde que
observ�dos o interregno mínimo de 1 (um) �no, com d�t�-b�se vincul�d� à d�t� do orç�mento
estim�do, tendo como b�se � v�ri�ção do Índice N�cion�l de Preços �o Consumidor Amplo do
Instituto Br�sileiro de Geogr�fi� e Est�tístic� (IPCA/IBGE).

1.5.5. O contr�to oferece m�ior det�lh�mento d�s regr�s que serão �plic�d�s em rel�ção à vigênci�
d� Contr�t�ção e re�juste de preços.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Tr�t�-se d� dem�nd� d� Secret�ri� Municip�l de Administr�ção Logístic� e P�trimoni�l, de
serviços continu�dos de m�nutenção preventiv� e corretiv� no sistem� de clim�tiz�ção, em r�zão
d� su� essenci�lid�de e, �ind� p�r� �tender �o disposto no Decreto Municip�l 15.415 de 11 de
dezembro de 2013, que regul�ment� � Lei nº 10.108/11, que dispõe sobre � revisão periódic� de
sistem� de clim�tiz�ção – �r condicion�do – em edifícios públicos e loc�is de gr�nde movimento.

A m�nutenção preventiv� de �r condicion�do deve ser execut�d� de �cordo com o PMOC (Pl�no
de M�nutenção, Oper�ção e Controle), conforme legisl�ção em vigênci�, Port�ri� nº 3.523/98, do
Ministério d� S�úde, g�r�ntindo �ssim, um condicion�mento de �r com qu�lid�de de uso, sem pôr
em risco � s�úde dos ocup�ntes dos loc�is de uso público.

A m�nutenção dos equip�mentos de �r condicion�do, qu�ndo efetu�d� por técnicos especi�liz�dos,
g�r�nte um� bo� qu�lid�de do �r interno, um ótimo rendimento n� clim�tiz�ção, �ument� � vid� útil
do equip�mento e reduz o consumo excessivo de energi� elétric�.

Di�nte do exposto, necessári� se f�z � contr�t�ção dos serviços de oper�ção, m�nutenção preventiv�
e corretiv� dos equip�mentos de �r condicion�do inst�l�dos n�s dependênci�s d� Secret�ri�
Municip�l de F�zend�, com fornecimento de mão de obr� de form� continu�d� (um técnico -
residente de 44 hor�s sem�n�is), fornecimento p�rci�l de m�teri�is e peç�s de reposição e �ind� o
tr�t�mento químico d� águ� gel�d�, �nálise microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r,
m�ntendo � mesm� metodologi� d�s contr�t�ções �nteriores, �gor� sob � égide d� Lei nº
14.133/2021, por se tr�t�r de necessid�de perm�nente e continu�d�.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO:

3.1. O serviço objeto do presente TR prevê � solução p�r� o problem� d� necessid�de de m�nutenção
preventiv� e corretiv� dos equip�mentos de �r condicion�do inst�l�dos n�s dependênci�s d�
Secret�ri� Municip�l de F�zend� e Secret�ri� Municip�l de Administr�ção Logístic� e P�trimoni�l,
com fornecimento de mão de obr� de form� continu�d� (um técnico - residente de 44 hor�s
sem�n�is), fornecimento p�rci�l de m�teri�is e peç�s de reposição e �ind� o tr�t�mento químico d�
águ� gel�d�, �nálise microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r, e lev� em consider�ção o
ciclo de vid� do objeto.

A Contr�t�d� deverá observ�r às norm�s e os princípios �mbient�is, minimiz�ndo ou mitig�ndo os
efeitos dos d�nos �o meio �mbiente, �tendendo �os critérios de sustent�bilid�de �ssim como os
descritos �b�ixo, qu�ndo possível:

1. Selecion�r m�teri�is com b�ixo imp�cto �mbient�l, recicl�dos ou recicláveis, com
otimiz�ção dos produtos ou técnic�s, de form� � obter m�ior eficiênci� e menor
desperdício de m�teri�is;
2. Otimiz�r o uso dos sistem�s de distribuição e logístic�, p�r� redução do consumo de
energi� e tr�nsporte e redução dos imp�ctos �mbient�is (m�ior eficiênci� de energi� ou
uso de energi� �mbient�lmente comp�tível);
3. Adote medid�s p�r� evit�r o desperdício de águ� tr�t�d�;
4. Trein�mento/c�p�cit�ção periódicos dos empreg�dos sobre bo�s prátic�s de redução
de desperdícios/poluição;
5. É ved�d� � utiliz�ção, n� execução dos serviços, de qu�lquer d�s substânci�s que

destroem � C�m�d� de Ozônio – SDO, �br�ngid�s pelo Protocolo de Montre�l.
6. A contr�t�d� deverá �dot�r n� retir�d� de resíduos dos �p�relhos, prátic� de

desf�zimento sustentável ou recicl�gem dos bens que forem inservíveis p�r� o
processo de reutiliz�ção.

7. Tod�s �s emb�l�gens, restos de m�teri�is e produtos, sobr�s de obr� e entulhos,
c�bos, restos de óleos e gr�x�s, deverão ser �dequ�d�mente sep�r�dos, p�r� posterior
desc�rte, em conformid�de com � legisl�ção �mbient�l e s�nitári� vigentes.

8. Os produtos químicos � serem utiliz�dos deverão est�r comprov�d�mente
registr�dos no Ministério d� S�úde, ser inofensivos �o meio �mbiente e �o ser
hum�no, não podendo, em hipótese �lgum�, ser �condicion�dos no interior d�s c�s�s
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de máquin�s dos condicion�dores.

No v�lor tot�l d� contr�t�ção est�rão inclusos todos os custos diretos e indiretos rel�tivos � m�teri�is,
equip�mentos, mão de obr�, bem como todos os enc�rgos soci�is e tr�b�lhist�s, tributos e dem�is
custos decorrentes d� prest�ção do serviço.

A empres� contr�t�d� deverá re�liz�r �s m�nutenções preventiv�s e corretiv�s de �cordo com o
PMOC (Anexo I) e � descrição det�lh�d� dos serviços será �present�d� no Anexo I - Projeto Básico.

Os serviços constituem-se em �tivid�des m�teri�is, �cessóri�s, instrument�is e complement�res
àquel�s desenvolvid�s nos Órgãos do Município, devendo-se s�lient�r que não form� vínculo
empreg�tício, ved�ndo-se qu�lquer rel�ção entre estes que c�r�cterize pesso�lid�de e subordin�ção
diret�.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da vistoria

4.1.1. A �v�li�ção prévi� do loc�l de execução do serviço é imprescindível p�r� o conhecimento
pleno d�s condições e peculi�rid�des do objeto � ser contr�t�do, sendo �ssegur�do �o interess�do
o direito de re�liz�ção de vistori� prévi�, �comp�nh�do por servidor design�do p�r� esse fim.

4.1.1.1. O proponente deverá f�zer prévi� visit� �os loc�is onde serão re�liz�dos os serviços,
p�r� dimension�mento dos tr�b�lhos � serem efetu�dos, com minucioso estudo e verific�ção
de tod�s �s inst�l�ções e equip�mentos. A visit� será sempre às 14:30 hor�s. As vistori�s
deverão ser �gend�d�s pelo telefone (31) 3277-9560 ou pelo e-m�il (jurene@pbh.gov.br),
cont�to com Sr�. Jurene Melo.

4.1.2. A vistori� deverá ser re�liz�d� pelo represent�nte leg�l d� empres� ou responsável técnico,
devendo este est�r devid�mente identific�do, �present�ndo documento de identid�de civil e
documento expedido pel� empres� comprov�ndo su� h�bilit�ção p�r� � re�liz�ção d� vistori�, e será
�comp�nh�d� por servidor público do Município de Belo Horizonte. A decl�r�ção comprob�tóri�
d� vistori� efetu�d�, que deverá ter sido preferenci�lmente el�bor�d� com �ntecedênci� pelo
interess�do em conformid�de com o modelo const�nte do Anexo III será �ssin�d� por servidor do
Município e deverá ser entregue junt�mente com � h�bilit�ção.

mailto:jurene@pbh.gov.br
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4.1.3. C�so o proponente opte por não re�liz�r � vistori� prévi� do loc�l, deverá �present�r
decl�r�ção form�l �ssin�d� pelo responsável técnico deste �cerc� do conhecimento pleno d�s
condições e peculi�rid�des d� contr�t�ção, conforme modelo do Anexo IV e deverá ser entregue
junt�mente com � h�bilit�ção.

4.1.4. A não re�liz�ção d� vistori� não poderá emb�s�r posteriores �leg�ções de desconhecimento
d�s inst�l�ções, dúvid�s ou esquecimentos de qu�isquer det�lhes dos loc�is d� prest�ção do serviço,
devendo o contr�t�do �ssumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.2. Subcontratação

4.2.1. É �dmitid� � subcontr�t�ção p�rci�l do objeto, n�s seguintes condições:

4.2.1.1. Será �dmitid� � subcontr�t�ção de serviços � empres�s especi�liz�d�s p�r� os
seguintes itens:

4.2.1.1.1. Tr�t�mento químico d� águ� gel�d� do sistem�;
4.2.1.1.2. Análise microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r.

4.2.1.2. As empres�s ou profission�is subcontr�t�dos deverão est�r devid�mente registr�dos
no CREA ou outro Conselho Region�l leg�lmente reconhecido d� pesso� jurídic� e do
responsável técnico c�p�cit�do � execut�r os serviços especific�dos.

4.2.1.3. Submeter à prévi� �prov�ção d� Contr�t�nte, com �ntecedênci� mínim� de 5 (cinco)
di�s do início do item � execut�r, � indic�ção d� empres� que pretend� subcontr�t�r,
obrig�tori�mente �comp�nh�d� do respectivo registro em conselho competente e de
�test�do(s) de c�p�cid�de técnic� de execução de serviço de c�r�cterístic�s semelh�ntes;

4.2.1.4. Os serviços especi�liz�dos � c�rgo de diferentes firm�s subcontr�t�d�s serão
coorden�dos pel� CONTRATADA de modo � proporcion�r o �nd�mento h�rmonioso, em
seu conjunto, perm�necendo sob su� inteir� respons�bilid�de o cumprimento d�s obrig�ções
contr�tu�is;

4.2.1.5. Os serviços subcontr�t�dos não serão ress�rcidos, devendo ser incluídos no v�lor
mens�l fixo do contr�to, const�nte d� propost� d� proponente.
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4.2.1.6. A subcontr�t�ção depende de �utoriz�ção prévi� d� Contr�t�nte, � quem incumbe
�v�li�r se o subcontr�t�do cumpre os requisitos de qu�lific�ção técnic� necessários p�r� �
execução do objeto.

4.2.1.6.1. A Contr�t�d� �present�rá à Administr�ção document�ção que comprove �
c�p�cid�de técnic� do subcontr�t�do, que será �v�li�d� e junt�d� �os �utos do
processo correspondente.

4.2.2. Em qu�lquer hipótese de subcontr�t�ção, perm�nece � respons�bilid�de integr�l d�
Contr�t�d� pel� perfeit� execução contr�tu�l, c�bendo-lhe re�liz�r � supervisão e coorden�ção d�s
�tivid�des do subcontr�t�do, bem como responder per�nte � Contr�t�nte pelo rigoroso cumprimento
d�s obrig�ções contr�tu�is correspondentes �o objeto d� subcontr�t�ção.

4.2.3. É ved�d� � subcontr�t�ção de pesso� físic� ou jurídic�, se �quel� ou os dirigentes e
empreg�dos dest� m�ntiverem vínculo de n�turez� técnic�, comerci�l, econômic�, fin�nceir�,
tr�b�lhist� ou civil com dirigente do órgão ou entid�de Contr�t�nte ou com �gente público que
desempenhe função n� contr�t�ção ou �tue n� fisc�liz�ção ou n� gestão do contr�to, ou se deles
forem cônjuge, comp�nheiro ou p�rente em linh� ret�, col�ter�l, ou por �finid�de, �té o terceiro
gr�u.

4.3. Da participação de consórcios:

4.3.1. Não será permitid� � p�rticip�ção de empres�s reunid�s em consórcio, em r�zão d� b�ix�
complexid�de do serviço � ser prest�do, consider�ndo que �s empres�s que �tu�m no merc�do têm
condições de prest�r o serviço de form� independente.

4.4. Garantia Contratual

4.4.1. Exigir-se-á d� proponente, previ�mente à �ssin�tur� do contr�to, � prest�ção de g�r�nti� no
percentu�l de 5% (cinco por cento) do v�lor glob�l/�nu�l contr�t�do, podendo opt�r por um� d�s
mod�lid�des previst�s no �rt. 96 d� Lei nº 14.133/2021.

4.4.1.1. A opção pel� mod�lid�de de g�r�nti� será feit� qu�ndo d� convoc�ção pel�
Administr�ção Municip�l.
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4.4.1.2. C�so sej� feit� opção pel� mod�lid�de c�ução em dinheiro, � mesm� deverá ser
recolhid� obrig�tori�mente n� C�ix� Econômic� Feder�l (B�nco 104) �tr�vés d� Cont� Nº
71096-9 (Oper�ção 006) – Agênci� 0093-0.

4.4.1.3. C�so sej� feit� opção pel� mod�lid�de de seguro g�r�nti�, � proponente terá o pr�zo
de 30 (trint�) di�s, �ntes d� �ssin�tur� do contr�to, p�r� �present�r � g�r�nti� � Contr�t�nte.

4.4.1.4. C�so sej� feit� opção pel� mod�lid�de de fi�nç� b�ncári�, est� deverá ser emitid� por
b�nco ou instituição fin�nceir� devid�mente �utoriz�d� � oper�r no P�ís pelo B�nco Centr�l
do Br�sil.

4.4.1.5. C�so � opção sej� por utiliz�r títulos d� dívid� públic�, estes deverão ser emitidos sob
� form� escritur�l, medi�nte registro em sistem� centr�liz�do de liquid�ção e de custódi�
�utoriz�do pelo B�nco Centr�l do Br�sil – BCB -, e �v�li�dos pelos seus v�lores econômicos,
conforme definido pelo Ministério d� Economi�.

4.4.1.5.1. A g�r�nti� previst� �cim� deverá ser efetu�d� em b�nco público control�do
pel� União.

4.4.1.5.2. A fim de comprov�r o v�lor econômico do título, � Contr�t�d� deverá
�present�r � correspondente memóri� de cálculo, bem como � previsão leg�l d�
Secret�ri� do Tesouro N�cion�l – STN – ou equiv�lente.

4.4.1.5.3. N� hipótese de vencimento do título, � g�r�nti� deverá ser substituíd�,
f�cult�ndo-se � Contr�t�d� � escolh� de um� nov� mod�lid�de dentre �s previst�s no
�rt. 96 d� Lei nº 14.133/2021.

4.4.1.6. C�so � opção sej� por utiliz�r o título de c�pit�liz�ção, este deverá ser comerci�liz�do
pel�s socied�des de c�pit�liz�ção regul�rmente �utoriz�d�s � oper�r pel� Superintendênci� de
Seguros Priv�dos – Susep.

4.4.1.6.1. O título poderá ser n� mod�lid�de instrumento de g�r�nti�, disciplin�d� pel�
Resolução nº 384 do Conselho N�cion�l de Seguros Priv�dos – CNSP –, de 9 de junho
de 2020, ou pel� que vier � lhe substituir.
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4.4.1.6.2. Em c�so de quebr� do contr�to princip�l, o título deve possibilit�r �o
cessionário o resg�te, � qu�lquer tempo, do v�lor tot�l g�r�ntido em contr�to enqu�nto
dur�r su� vigênci�.

4.4.1.6.3. O título deverá conter cláusul� que �ssegure o p�g�mento à �dministr�ção
públic� em c�so de in�dimplênci� d� Contr�t�d�.

4.4.1.6.4. N� fich� de c�d�stro deverá const�r em dest�que � mens�gem: “Este título
será utiliz�do exclusiv�mente p�r� �ssegur�r o cumprimento de obrig�ção �ssumid�,
em contr�to princip�l, pelo titul�r per�nte terceiro”.

4.4.2. O instrumento de g�r�nti� deverá ter pr�zo de vigênci�, no mínimo, igu�l �o do contr�to
princip�l � que se refere, devendo �comp�nh�r �s modific�ções rel�tiv�s à vigênci� deste.

4.4.2.1. N�s contr�t�ções de obr�s e serviços de engenh�ri�, o pr�zo de vigênci� tr�t�do
�cim� deverá ser, no mínimo, 180 (cento e oitent�) di�s superior �o do instrumento � que se
refere.

4.4.2.2. O pr�zo de vigênci� d� �pólice do seguro-g�r�nti� �comp�nh�rá �s modific�ções
referentes à vigênci� do contr�to princip�l medi�nte � emissão do respectivo endosso ou de
nov� �pólice pel� segur�dor�.

4.4.2.2.1. O seguro-g�r�nti� continu�rá em vigor mesmo se o contr�t�do não tiver
p�go o prêmio n�s d�t�s convencion�d�s.

4.4.3. A g�r�nti� �ssegur�rá, qu�lquer que sej� � mod�lid�de escolhid�, o p�g�mento de:

�) prejuízos �dvindos do não cumprimento do objeto do contr�to e do não �dimplemento d�s
dem�is obrig�ções nele previst�s;
b) mult�s mor�tóri�s e punitiv�s �plic�d�s pel� Contr�t�nte � Contr�t�d�; e
c) obrig�ções tr�b�lhist�s e previdenciári�s de qu�lquer n�turez� e p�r� com o FGTS, não
�dimplid�s pel� Contr�t�d�, qu�ndo couber.

4.4.3.1. A mod�lid�de seguro-g�r�nti� somente será �ceit� se contempl�r todos os eventos
indic�dos no subitem �cim�, observ�d� � legisl�ção que rege � m�téri�.
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4.4.4. Nos c�sos de contr�tos que impliquem � entreg� de bens pel� Administr�ção, dos qu�is �
Contr�t�d� fic�rá depositário, o v�lor desses bens deverá ser �crescido �o v�lor d� g�r�nti�.

4.4.5. N� hipótese de suspensão do contr�to por ordem ou in�dimplemento d� Administr�ção, �
Contr�t�d� fic�rá desobrig�d� de renov�r � g�r�nti� ou de endoss�r � �pólice de seguro �té � ordem
de reinício d� execução ou o �dimplemento pel� Administr�ção.

4.4.6. Deverão ser dest�c�dos e especific�dos no instrumento de g�r�nti� os v�lores e vigênci�s d�s
cláusul�s referentes � riscos, no c�so em que o contr�to contempl�r m�triz de riscos.

4.4.7. A g�r�nti� oferecid� poderá ser substituíd� por outr� de mod�lid�de diferente em virtude de
mud�nç� de segur�dor� ou instituição b�ncári�, �créscimo ou redução do v�lor previsto no contr�to,
bem como no c�so prorrog�ção;

4.4.7.1. A substituição deverá ser �utoriz�d� pel� Contr�t�nte e conterá os d�dos necessários
d� g�r�nti� � ser substituíd�;

4.4.7.2. No c�so d� substituição d� g�r�nti� contr�tu�l prest�d� n� mod�lid�de c�ução, o
processo de devolução deverá ser �berto � pedido d� Contr�t�d�.

4.4.8. Nos c�sos de �dit�mento do contr�to com �lter�ção de v�lor e/ou prorrog�ção de vigênci�, �
Contr�t�d� entreg�rá � Contr�t�nte � comprov�ção do recolhimento d� g�r�nti�, de �cordo com �
mod�lid�de escolhid�, �ntes d� �ssin�tur� do �dit�mento e/ou do início d� prorrog�ção.

4.4.8.1. No �dit�mento do v�lor contr�tu�l, � g�r�nti� �present�d� pel� Contr�t�d� deverá
contempl�r o v�lor origin�l �crescido dos reforços.
4.4.8.2. Nos c�sos de prorrog�ção de vigênci� em que t�mbém h�j� �dit�mento no v�lor
contr�tu�l, deve-se consider�r, p�r� fins de comprov�ção do recolhimento d� g�r�nti�, o pr�zo
�nterior à �ssin�tur� do �dit�mento.

4.4.9. Nos contr�tos de execução continu�d� ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, será
permitid� � substituição d� �pólice de seguro-g�r�nti� n� d�t� de renov�ção ou de �niversário, desde
que m�ntid�s �s mesm�s condições e cobertur�s d� �pólice vigente e desde que nenhum período
fique descoberto, ress�lv�do o disposto no subitem 4.4.5.



Secretaria Municipal de Administração Logística e Patrimonial
Subsecretaria de Serviços Compartilhados

Págin� 12 de 50

4.4.10. Se o v�lor d� g�r�nti� for utiliz�do tot�l ou p�rci�lmente em p�g�mento de qu�lquer
obrig�ção, � Contr�t�d� obrig�-se � f�zer � respectiv� reposição no pr�zo máximo de 02 (dois) di�s
úteis, cont�dos d� d�t� em que for notific�d�.

4.4.11. A g�r�nti� prest�d� pel� Contr�t�d� será liber�d� ou restituíd� �pós � fiel execução do
contr�to ou �pós su� extinção por culp� exclusiv� d� Contr�t�nte.

4.4.11.1. A devolução d� c�ução em dinheiro será re�liz�d� medi�nte depósito em cont�
b�ncári�, com correção monetári�, �té o mês d� disponibiliz�ção, pelos índices ofici�is
�dot�dos p�r� �tu�liz�ção dos débitos com � F�zend� Públic� Municip�l.

4.4.11.2. É respons�bilid�de exclusiv� d� contr�t�d� solicit�r � restituição d� c�ução em
dinheiro, respeit�do o pr�zo prescricion�l de 5 (cinco) �nos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Regime de execução: empreit�d� por preço glob�l

5.2. As especific�ções, condições, pr�zos e loc�is p�r� execução do objeto encontr�m-se no Anexo
I – Projeto Básico.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contr�to deverá ser execut�do fielmente pel�s p�rtes, de �cordo com �s cláusul�s �venç�d�s
e �s norm�s d� Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 18.324/2023, e c�d� p�rte responderá pel�s
consequênci�s de su� inexecução tot�l ou p�rci�l.

6.2. Em c�so de impedimento, ordem de p�r�lis�ção ou suspensão do contr�to, o cronogr�m� de
execução será prorrog�do �utom�tic�mente pelo tempo correspondente, �not�d�s t�is circunstânci�s
medi�nte simples �postil�.

6.3. As comunic�ções entre o órgão ou entid�de e � Contr�t�d� devem ser re�liz�d�s por escrito
sempre que o �to exigir t�l form�lid�de, �dmitindo-se o uso de mens�gem eletrônic� p�r� esse fim.

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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6.4. O órgão ou entid�de poderá convoc�r represent�nte d� empres� p�r� �doção de providênci�s
que dev�m ser cumprid�s de imedi�to.

6.5. Após � �ssin�tur� do contr�to ou instrumento equiv�lente, o órgão ou entid�de poderá convoc�r
o represent�nte d� empres� contr�t�d� p�r� reunião inici�l p�r� �present�ção do pl�no de
fisc�liz�ção, que conterá inform�ções �cerc� d�s obrig�ções contr�tu�is, dos mec�nismos de
fisc�liz�ção, d�s estr�tégi�s p�r� execução do objeto, do pl�no complement�r de execução d�
Contr�t�d�, qu�ndo houver, do método de �ferição dos result�dos e d�s s�nções �plicáveis, dentre
outros.

6.6. A execução do contr�to deverá ser �comp�nh�d� e fisc�liz�d� pelo(s) fisc�l(is) do contr�to, ou
pelo(s) respectivo(s) substituto(s), n� form� do Decreto Municip�l nº 18.324/2023 e do �rtigo 117
d� Lei nº 14.133/2021.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento do Objeto:

7.1.1. O serviço será recebido provisori�mente, no pr�zo de 05 (cinco) di�s, pelo fisc�l do contr�to,
medi�nte emissão de termo det�lh�do.

7.1.1.1. O pr�zo d� disposição �cim� será cont�do do recebimento de comunic�ção d�
Contr�t�d� com � comprov�ção d� prest�ção dos serviços � que se referem � p�rcel� � ser
p�g�.

7.1.2. P�r� efeito de recebimento provisório, �o fin�l do período de f�tur�mento, o fisc�l do
contr�to irá verific�r o cumprimento d�s exigênci�s const�ntes neste Termo de Referênci� e n�
propost�, o que poderá result�r no redimension�mento de v�lores � serem p�gos � Contr�t�d�,
registr�ndo no termo det�lh�do � ser enc�minh�do �o gestor do contr�to.

7.1.3. Será consider�do como ocorrido o recebimento provisório com � entreg� do termo det�lh�do
ou, em h�vendo m�is de um � ser feito, com � entreg� do último.

7.1.4. O serviço poderá ser rejeit�do, no todo ou em p�rte, qu�ndo em des�cordo com �s
especific�ções const�ntes neste Termo de Referênci� e n� propost�, devendo ser rep�r�do/corrigido

https://dom-web.pbh.gov.br/visualizacao/ato/418032
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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no pr�zo de 2 (dois) di�s, � cont�r d� notific�ção d� Contr�t�d�, às su�s cust�s, sem prejuízo d�
�plic�ção d�s pen�lid�des.

7.1.5. A fisc�liz�ção não efetu�rá o �teste d� últim� e/ou únic� medição de serviços �té que sej�m
s�n�d�s tod�s �s eventu�is pendênci�s que poss�m vir � ser �pont�d�s no Recebimento Provisório.

7.1.6. O recebimento definitivo ocorrerá no pr�zo de 05 (cinco) di�s úteis, � cont�r do recebimento
provisório, por servidor ou comissão design�d� pel� �utorid�de competente, �pós � verific�ção do
ex�to cumprimento d�s exigênci�s const�ntes neste Termo de Referênci� e consequente �ceit�ção
medi�nte termo det�lh�do, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.1.6.1. Re�liz�r � �nálise dos rel�tórios e de tod� � document�ção �present�d� pel�
fisc�liz�ção e, c�so h�j� irregul�rid�des que impeç�m � liquid�ção e o p�g�mento d� despes�,
indic�r �s cláusul�s contr�tu�is pertinentes, solicit�ndo � Contr�t�d�, por escrito, �s
respectiv�s correções;

7.1.6.2. Emitir termo det�lh�do p�r� efeito de recebimento definitivo dos serviços prest�dos,
com b�se nos rel�tórios e document�ções �present�d�s; e

7.1.6.3. Comunic�r � empres� p�r� que emit� � Not� Fisc�l ou F�tur�, com o v�lor ex�to
dimension�do pel� fisc�liz�ção;

7.1.6.4. O pr�zo p�r� o recebimento definitivo poderá ser excepcion�lmente prorrog�do, de
form� justific�d�, qu�ndo houver necessid�de de diligênci�s p�r� � �ferição do �tendimento
d�s exigênci�s contr�tu�is.

7.1.7. No c�so de controvérsi� sobre � execução do objeto, qu�nto à dimensão, qu�lid�de e
qu�ntid�de, deverá ser observ�do o teor do �rt. 143 d� Lei nº 14.133/2021, comunic�ndo-se à
empres� p�r� emissão de Not� Fisc�l no que for pertinente à p�rcel� incontrovers� d� execução do
objeto, p�r� efeito de liquid�ção e p�g�mento.

7.1.8. O pr�zo p�r� � solução, pel� Contr�t�d�, de inconsistênci�s n� execução do objeto ou de
s�ne�mento d� not� fisc�l ou de instrumento de cobr�nç� equiv�lente, verific�d�s pel�
Administr�ção dur�nte � �nálise prévi� à liquid�ção de despes�, não será comput�do p�r� os fins do
recebimento definitivo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.1.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá � respons�bilid�de civil pel� solidez e
pel� segur�nç� do serviço nem respons�bilid�de ético-profission�l pel� perfeit� execução do
contr�to.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebid� � Not� Fisc�l ou documento de cobr�nç� equiv�lente n� unid�de responsável pel�
liquid�ção, correrá o pr�zo de �té 10 (dez) di�s p�r� fins de liquid�ção, podendo ser
excepcion�lmente prorrog�do, justific�d�mente, por igu�l período, qu�ndo houver necessid�de de
diligênci�s p�r� � �ferição do �tendimento d�s exigênci�s contr�tu�is.

7.2.2. P�r� fins de liquid�ção, o setor competente deverá verific�r se � Not� Fisc�l ou instrumento
de cobr�nç� equiv�lente �present�do express� os elementos necessários e essenci�is do documento,
t�is como:

7.2.2.1. o pr�zo de v�lid�de;
7.2.2.2. � d�t� d� emissão;
7.2.2.3. os d�dos do contr�to e do órgão contr�t�nte;
7.2.2.4. o período respectivo de execução do contr�to;
7.2.2.5. o v�lor � p�g�r; e
7.2.2.6. eventu�l dest�que do v�lor de retenções tributári�s c�bíveis;

7.2.2.6.1. A Contr�t�d� deverá emitir � Not� Fisc�l/F�tur� conforme legisl�ção
vigente, observ�ndo:

�) A retenção do imposto de rend� deverá ser dest�c�d� no corpo do
documento fisc�l ou equiv�lente consider�ndo os percentu�is est�belecidos
no ANEXO I d� IN RFB Nº 1234 de 2012 de �cordo com o �rtigo 1º, §1º do
Decreto Municip�l 18.272/23 e Port�ri� SMFA nº 11/2023 c/c §5º, �rtigo 2º
d� IN RFB Nº 1234.

b) As empres�s opt�ntes pelo Simples N�cion�l ou que se enqu�drem em
�lgum� hipótese de isenção ou não incidênci� DEVERÃO inform�r ess�
condição express�mente nos documentos fisc�is, de �cordo com o �rtigo 1º,
§3º do Decreto Municip�l 18.272/23 c/c �rtigo 4º d� IN RFB Nº 1234.
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7.2.3. H�vendo erro n� �present�ção d� Not� Fisc�l ou instrumento de cobr�nç�
equiv�lente, ou circunstânci� que impeç� � liquid�ção d� despes�, est� fic�rá sobrest�d� �té que �
Contr�t�d� providencie �s medid�s s�ne�dor�s, reinici�ndo-se o pr�zo �pós � comprov�ção d�
regul�riz�ção d� situ�ção, sem ônus � Contr�t�nte.

7.2.4. A Administr�ção deverá re�liz�r consult� �o SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF p�r�
verific�r � m�nutenção d�s condições de h�bilit�ção exigid�s no edit�l.

7.2.4.1. A not� fisc�l ou instrumento de cobr�nç� equiv�lente poderá ser �comp�nh�do de
document�ção p�r� comprov�ção d� regul�rid�de fisc�l, soci�l e tr�b�lhist�, c�so estej�
irregul�r.

7.2.4.2. Const�t�ndo-se � situ�ção de irregul�rid�de d� Contr�t�d�, será providenci�d� su�
notific�ção, por escrito, p�r� que, no pr�zo de 5 (cinco) di�s úteis, regul�rize su� situ�ção
ou, no mesmo pr�zo, �presente su� defes�. O pr�zo poderá ser prorrog�do um� vez, por igu�l
período, � critério d� Contr�t�nte.

7.2.4.3. Persistindo � irregul�rid�de, � Contr�t�nte deverá �dot�r �s medid�s necessári�s à
rescisão contr�tu�l nos �utos do processo �dministr�tivo correspondente, �ssegur�d� �o
Contr�t�do � �mpl� defes�.

7.2.4.4. H�vendo � efetiv� execução do objeto, os p�g�mentos serão re�liz�dos
norm�lmente, �té que se decid� pel� rescisão do contr�to, c�so � Contr�t�d� não regul�rize
su� situ�ção junto �o SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O p�g�mento será efetu�do em �té 20 (vinte) di�s cont�dos d� fin�liz�ção d� liquid�ção d�
despes�, pel� Diretori� de Pl�nej�mento, Gestão e Fin�nç�s – DPGF-LOG.

7.3.2. Os documentos fisc�is deverão, obrig�tori�mente, discrimin�r � prest�ção do serviço
re�liz�d� e o período d� execução.

7.4. Forma de pagamento
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7.4.1. O p�g�mento será process�do com � emissão de ordem de p�g�mento físic� ou eletrônic�, ou
�ind� por tr�nsferênci� eletrônic� vi� sistem� de internet b�nking, com �ssin�tur�s leg�is físic�s ou
eletrônic�s dos titul�res d�s cont�s b�ncári�s.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. O fornecedor será selecion�do por meio de dispens� de licit�ção, por disput� eletrônic�, no
port�l compr�s.gov, nos termos do �rt. 75, inciso I, d� Lei 14.133/2021, com �doção do critério de
julg�mento pelo MENOR PREÇO.

8.1.2. Conforme §2º do �rt. 4º do Decreto Municip�l 18.347/2023, � obrig�toried�de d� el�bor�ção
do Estudo Técnico Prelimin�r está dispens�d�

8.2. Exigências de habilitação

P�r� fins de h�bilit�ção, o proponente deverá enc�minh�r os documentos rel�cion�dos �b�ixo, os
qu�is deverão comprov�r su� regul�rid�de n� d�t� d� �bertur� do cert�me, nos termos do �rt. 34 c/c
§ 6º-A do �rt. 37 do Decreto Municip�l nº 18.289/2023, s�lvo n� ocorrênci� do previsto no § 1º do
�rt. 43 d� LC nº 123/06.

8.2.1. Habilitação jurídica

8.2.1.1. Empresário individu�l: inscrição no Registro Público de Empres�s Merc�ntis, �
c�rgo d� Junt� Comerci�l d� respectiv� sede;

8.2.1.2. Microempreendedor Individu�l - MEI: Certific�do d� Condição de
Microempreendedor Individu�l - CCMEI, cuj� �ceit�ção fic�rá condicion�d� à
verific�ção d� �utenticid�de no sítio https://www.gov.br/empres�s-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.2.1.3. Socied�de empresári�, socied�de limit�d� unipesso�l – SLU ou socied�de
identific�d� como empres� individu�l de respons�bilid�de limit�d� - EIRELI: inscrição
do �to constitutivo, est�tuto ou contr�to soci�l no Registro Público de Empres�s

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Merc�ntis, � c�rgo d� Junt� Comerci�l d� respectiv� sede, �comp�nh�d� de documento
comprob�tório de seus �dministr�dores;

8.2.1.4. Socied�de empresári� estr�ngeir�: port�ri� de �utoriz�ção de funcion�mento no
Br�sil, public�d� no Diário Ofici�l d� União e �rquiv�d� n� Junt� Comerci�l d� unid�de
feder�tiv� onde se loc�liz�r � fili�l, �gênci�, sucurs�l ou est�belecimento, � qu�l será
consider�d� como su� sede, conforme Instrução Norm�tiv� DREI/ME n.º 77, de 18 de
m�rço de 2020;

8.2.1.5. Socied�de simples: inscrição do �to constitutivo no Registro Civil de Pesso�s
Jurídic�s do loc�l de su� sede, �comp�nh�d� de documento comprob�tório de seus
�dministr�dores;

8.2.1.6. Fili�l, sucurs�l ou �gênci� de socied�de simples ou empresári�: inscrição do �to
constitutivo d� fili�l, sucurs�l ou �gênci� d� socied�de simples ou empresári�,
respectiv�mente, no Registro Civil d�s Pesso�s Jurídic�s ou no Registro Público de
Empres�s Merc�ntis onde oper�, com �verb�ção no Registro onde tem sede � m�triz;

8.2.1.7. Socied�de cooper�tiv�: �t� de fund�ção e est�tuto soci�l, com � �t� d� �ssemblei�
que o �provou, devid�mente �rquiv�do n� Junt� Comerci�l ou inscrito no Registro Civil
d�s Pesso�s Jurídic�s d� respectiv� sede, �lém do registro de que tr�t� o �rt. 107 d� Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
Observ�ção: Os documentos �present�dos deverão est�r �comp�nh�dos de tod�s �s
�lter�ções ou d� consolid�ção respectiv�.

8.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.2.1. Prov� de inscrição no C�d�stro N�cion�l de Pesso� Jurídic� (CNPJ), ou no
C�d�stro de Pesso�s Físic�s, conforme o c�so;

8.2.2.2. Prov� de inscrição no c�d�stro de contribuintes est�du�l e/ou municip�l, se
houver, rel�tivo �o domicílio ou sede do proponente, pertinente �o seu r�mo de �tivid�de
e comp�tível com o objeto contr�tu�l;

8.2.2.3. Prov� de regul�rid�de p�r� com �s F�zend�s feder�l, est�du�l/distrit�l e
Municip�l do domicílio ou sede do proponente, ou outr� equiv�lente, n� form� d� lei;

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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8.2.2.4. Prov� de regul�rid�de rel�tiv� à Segurid�de Soci�l e �o Fundo de G�r�nti� por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstr�ndo situ�ção regul�r no cumprimento dos enc�rgos
soci�is instituídos por lei;

8.2.2.5. Prov� de inexistênci� de débitos in�dimplidos per�nte � Justiç� do Tr�b�lho,
medi�nte �present�ção de certidão neg�tiv� ou positiv� com efeito de neg�tiv�, nos
termos do Título VII-A d� Consolid�ção d�s Leis do Tr�b�lho, �prov�d� pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de m�io de 1943;

8.2.2.6. Decl�r�ção express� de que o proponente não empreg� tr�b�lh�dor menor n�s
situ�ções previst�s no inciso XXXIII do �rt. 7º d� Constituição d� Repúblic�.

Observ�ção: Os documentos referidos �cim� poderão ser substituídos ou supridos, no
todo ou em p�rte, por outros meios hábeis � comprov�r � regul�rid�de do proponente,
inclusive por meio eletrônico.

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1. Certidão neg�tiv� de feitos sobre f�lênci� expedid� pelo distribuidor d� sede do
proponente.

8.2.3.1.1. N� hipótese em que � certidão for positiv�, c�so � empres� se encontre
em recuper�ção judici�l ou extr�judici�l, deve o proponente �present�r
comprov�nte d� homolog�ção/deferimento, pelo juízo competente, do pl�no de
recuper�ção em vigor.

8.2.4. Qualificação Técnica

8.2.4.1. Atest�do de c�p�cid�de técnic�, devid�mente registr�do no Conselho Region�l
de Engenh�ri� e Agronomi� – CREA, que comprove ter � proponente execut�do ou que
estej� execut�ndo serviço de m�nutenção semelh�nte �o objeto pretendido,
necess�ri�mente �comp�nh�do(s) d�(s) respectiv�(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico –
CAT, que contemplem, obrig�tori�mente, �s seguintes p�rcel�s de m�ior relevânci�
técnic�, não se �dmitindo �test�do(s) de fisc�liz�ção ou supervisão de obr�s/serviços:
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8.2.4.1.1. Serviços de m�nutenção preventiv�, corretiv� e �ssistênci� técnic� em
sistem�s de �r condicion�do do tipo exp�nsão indiret�, composto por unid�des
resfri�dor�s de líquido;

8.2.4.1.2. Serviços de m�nutenção preventiv�, corretiv� e �ssistênci� técnic� em
equip�mentos do tipo F�n-Coil;

8.2.4.1.3. Os �test�dos ou certidões de c�p�cid�de técnic� poderão ser
�present�dos em nome d� m�triz ou d� fili�l do fornecedor.

8.2.4.1.4. Os �test�dos ou certidões deverão est�r emitidos em p�pel timbr�do
do(s) Órgão(s) ou d�(s) Empres�(s) que o expedir�m, ou deverão conter c�rimbo
do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outr� inform�ção que permit� � devid� identific�ção
do emitente.

8.2.4.1.5. Não serão �ceitos �test�dos ou certidões de c�p�cid�de técnic�
emitidos pelo próprio proponente.

8.2.4.2. Prov� de Registro no Conselho Region�l de Engenh�ri� e Agronomi� (CREA),
const�ndo o nome do Responsável Técnico n� form� d� lei.

8.2.4.3. Comprov�r experiênci� mínim� de 03 (três) �nos n� prest�ção de serviços
terceiriz�dos, interruptos ou não, �té � d�t� d� �present�ção d� propost�, medi�nte
�present�ção de �test�dos fornecidos por pesso�s jurídic�s de direito público ou priv�do.

8.2.5. Decl�r�ção de que cumpre �s exigênci�s de reserv� de c�rgos p�r� pesso� com deficiênci�
e p�r� re�bilit�do d� Previdênci� Soci�l, previst�s em lei e em outr�s norm�s específic�s.

8.2.5.1. P�r� efeito de v�lid�ção d� decl�r�ção será re�liz�d� consult� junto �o Ministério
do Tr�b�lho e Emprego (https://certidoes.sit.tr�b�lho.gov.br/pcdre�b) e no c�so de �
certidão �present�r percentu�l inferior do previsto no �rt. 93 d� Lei nº 8.213/91, � empres�
será in�bilit�d�.

8.2.6. Não será exigida a apresentação de declarações que já tenham sido prestadas via
sistema.

8.3. Dos critérios de aceitabilidade da proposta ajustada

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab
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8.3.1. Após � convoc�ção pelo Agente de Contr�t�ção, o proponente deverá �present�r Propost�
Ajust�d�, conforme modelo const�nte no Anexo II.

8.3.2. A propost� de preços �just�d� deverá conter:

8.3.2.1. R�zão soci�l, n.º do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do proponente.

8.3.2.2. Mod�lid�de e número do processo;

8.3.2.3. Especific�ção sucint� do objeto;

8.3.2.4. V�lor glob�l do grupo, discrimin�ndo o v�lor mens�l;
8.3.2.4.1. O v�lor mens�l deve ser �present�do em moed� corrente n�cion�l e em
�lg�rismo com no máximo 02 (du�s) c�s�s decim�is.

8.3.2.4.2. o v�lor glob�l deve ser �present�do em moed� corrente n�cion�l, em
�lg�rismo e por extenso, com no máximo 02 (du�s) c�s�s decim�is.

8.3.2.4.2.1. Qu�ndo � divisão do v�lor glob�l pel� qu�ntid�de contr�t�d� de
meses result�r em v�lor comm�is de 2 (du�s) c�s�s decim�is, o v�lor mens�l
deverá ser �dequ�do �o limite de du�s c�s�s decim�is. O v�lor glob�l de
c�d� grupo obtido �pós � �dequ�ção deverá ser igu�l ou inferior �o v�lor
�rrem�t�do.

8.3.2.5. Junt�mente com � propost�, deverá �present�r:

8.3.2.5.1. Decl�r�ção comprometendo-se � disponibiliz�r, dur�nte tod� � execução
do contr�to, profission�is de nível superior, detentores de Atest�do de
Respons�bilid�de Técnic�, devid�mente registr�dos n� entid�de profission�l
competente (CREA), �comp�nh�do d�s respectiv�s Certidões de Acervo Técnico,
que comprovem que os profission�is tenh�m execut�dos serviços rel�tivos �:

8.3.2.5.2. Engenheiro Mecânico: M�nutenção preventiv� e corretiv� p�r� sistem� de
�r condicion�do do tipo exp�nsão indiret�, composto por unid�des resfri�dor�s de
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líquido, com circuitos micro process�dos, condens�ção � �r, de c�p�cid�de tot�l
mínim� de 150 TR’s, em um� mesm� edific�ção, com complexid�de tecnológic� e
oper�cion�l equiv�lente ou superior à do objeto;

8.3.2.5.3. Engenheiro Químico: Execução e �comp�nh�mento dos procedimentos
dos serviços de �nálise d� qu�lid�de do �r, tr�t�mento químico e �nálise químic� de
águ�.

8.3.2.6. Decl�r�ção de v�lid�de d� propost� de 90 (novent�) di�s, cont�dos d� �ssin�tur�.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O descumprimento tot�l ou p�rci�l d�s obrig�ções �ssumid�s c�r�cteriz�rá � in�dimplênci� d�
Contr�t�d�, sujeit�ndo-o às pen�lid�des previst�s no Decreto Municip�l nº 18.096/2022, sem
prejuízo de eventu�l respons�bilid�de civil e crimin�l.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo �nu�l estim�do tot�l d� contr�t�ção é de R$107.800,00 (cento e sete mil e oitocentos
re�is), conforme v�lores �postos �b�ixo:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL

VALOR GLOBAL (11
MESES)

01 Prest�ção de serviços de oper�ção,
m�nutenção preventiv� e corretiv� dos
equip�mentos de �r condicion�do
inst�l�dos n�s dependênci�s d� Secret�ri�
Municip�l de F�zend�, com fornecimento
de mão de obr� de form� continu�d� (um
técnico - residente de 44 hor�s sem�n�is),
fornecimento p�rci�l de m�teri�is e peç�s
de reposição e �ind� o tr�t�mento químico
d� águ� gel�d�, �nálise microbiológic� e
físico-químic� d� qu�lid�de do �r.

R$ 9.800,00 R$ 107.800,00

10.1.1. Os custos de mão de obr� deverão f�zer p�rte dos v�lores �present�dos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despes�s decorrentes do presente procedimento serão �cobert�d�s pel� (s) seguinte (s)
dot�ção orç�mentári�: 0800.9900.04.122.105.2900.0001.339039.29.1500.00
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11.2. A dot�ção rel�tiv� �os exercícios fin�nceiros subsequentes será indic�d� �pós �prov�ção d�
Lei Orç�mentári� respectiv� e liber�ção dos créditos correspondentes, medi�nte �postil�mento.

12. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO/FISCALIZAÇÃO:
GLOGI-LOG

13. DOS ANEXOS

13.1. Integr�m este Termo de Referênci�, p�r� todos os fins e efeitos, os seguintes �nexos:

13.1.1. ANEXO I – Projeto Básico;
13.1.2. ANEXO II – Modelo de Propost� de Preços Ajust�d�;
13.1.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Vistori�;
13.1.4. ANEXO IV – Termo de Opção por não re�liz�r Vistori�;
13.1.5. ANEXO V - Pl�no de M�nutenção, Oper�ção e Controle – PMOC

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2025.

Adalberto Clayton de Souza
Diretor Centr�l de Gestão de Serviços Comp�rtilh�dos
Responsável pel� emissão do Termo de Referênci�

Soraya de Fátima Mourthé Marques
Secretári� Municip�l de Administr�ção Logístic� e P�trimoni�l

Orden�dor� de Despes�

https://siomexterno.pbh.gov.br/siomexterno/
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO

1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:
Prest�ção de serviços de oper�ção, m�nutenção preventiv� e corretiv� dos equip�mentos de �r
condicion�do inst�l�dos n�s dependênci�s d� Secret�ri� Municip�l de F�zend�, com fornecimento
de mão de obr� de form� continu�d� (um técnico - residente de 44 hor�s sem�n�is), fornecimento
p�rci�l de m�teri�is e peç�s de reposição e �ind� o tr�t�mento químico d� águ� gel�d�, �nálise
microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r, � s�ber:

Dependência Localização
Prédio d� Secret�ri� Municip�l de F�zend� - Edifício
Christi�no Guim�rães (contempl� os equip�mentos d� C�s�
de máquin�s d� g�r�gem e do 2º �o 17º �nd�r).

Ru� Espírito S�nto 605 – Centro – Belo Horizonte /
MG

Equipamentos Quantidade
Unid�de Resfri�dor� de líquido, do tipo W�ter Chiller – C�rrier – condens�ção � �r com kit
hidrônico incorpor�do e bomb� dupl� de �lt� pressão, modelo 30RBA150386. 01

Unid�de Clim�tiz�dor� de �r do tipo F�n-Coil - C�rrier 05

Unid�de Clim�tiz�dor� de �r, do tipo F�ncolete - C�rrier 12
Ap�relho de �r condicion�do, tipo Split, tipo inverter, piso/teto, ciclo frio, 36.000 BTU,
controle remoto, tensão 220 V, �p�relho com � cl�ssific�ção "A" ou "B" de eficiênci�
energétic�, conforme PROCEL e INMETRO

84

Unid�de Condicion�dor� de j�nel� 01

2. DEFINIÇÃO DOSMÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO (LOCAL/HORÁRIO
DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO/ CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO)

2.1. Condições de execução

2.1.1. A execução do objeto seguirá � seguinte dinâmic�:

2.1.1.1. Início d� execução do objeto: � p�rtir d� �ssin�tur� do contr�to.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

3.1. A CONTRATADA terá o enc�rgo d� m�nutenção dos sistem�s e seus equip�mentos, objeto
deste Termo de Referênci�, os qu�is fic�rão sob su� respons�bilid�de, devendo obedecer às
instruções e às p�rticul�rid�des do m�nu�l específico de c�d� equip�mento inst�l�do, �s técnic�s
recomend�d�s pelo f�bric�nte, efetu�r �s rotin�s de m�nutenção contid�s no Pl�no de M�nutenção
e Controle – PMOC (Anexo V) �plic�d�s em conjunto e de form� complement�r às recomend�ções
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do f�bric�nte, conforme disposto n� NBR 13.971/97 – Sistem�s de Refriger�ção, Condicion�mento
de Ar e Ventil�ção – M�nutenção Progr�m�d� d� ABNT;

3.2. Deve efetu�r os serviços de �cordo com �s Norm�s Técnic�s Br�sileir�s – ABNT pertinentes
em vigor, como �s NBR 13.971/97, NBR 6.401/80, NBR 10.080/87, NBR 5.858/83, NBR
14.679/01, que � CONTRATADA decl�r� conhecer, inclusive t�mbém �s de segur�nç� d�
inst�l�ção, de seus tr�b�lh�dores e usuários, conforme NR- Norm�s Regul�ment�dor�s do MTE;

3.3. A CONTRATADA deverá execut�r os serviços de m�nutenção preventiv�, nos equip�mentos,
de �cordo com o Pl�no de m�nutenção, oper�ção e controle – PMOC, conforme previsto n� Port�ri�
3.523/98 do Ministério d� S�úde;

3.4. A CONTRATADA deverá re�liz�r � �nálise do �r, �nu�lmente; sendo � primeir� nos 30 (trint�)
di�s d� vigênci� do contr�to, sem prejuízo dos serviços. Os pontos � serem �n�lis�dos som�m em
12 (doze) pontos de s�íd�s de �r loc�liz�dos em 05 (cinco) �nd�res.

3.5. MANUTENÇÃO PREVENTIVA – � m�nutenção preventiv� deverá ser execut�d� de �cordo
com �s rotin�s de m�nutenção definid�s no PMOC, Rel�tórios próprios e modelos, conforme Anexo
V;

3.6. MANUTENÇÃO CORRETIVA – � m�nutenção corretiv� será execut�d� p�r� correção de
f�lh�s que �c�rret�r�m ou estão n� iminênci� de �c�rret�r � p�r�lis�ção dos equip�mentos, incluindo
rep�ros ger�is, reposição de fusíveis, substituição de rol�mentos, lâmp�d�s, g�xet�s, retentores,
cont�tores, compressor, etc., pesquis� e correção de defeitos em componentes eletrônicos, elétricos
e mecânicos, e �ind�, m�nutenção d� rede hidráulic� do sistem� de �r condicion�do;

3.7. O pr�zo p�r� �tendimento d�s m�nutenções corretiv�s de equip�mentos e/ou d�s inst�l�ções
deverá ser de:

3.7.1. Imedi�t�, independentemente dos di�s e horários em que ocorr�m, nos c�sos em que
puderem ser re�liz�d�s pelo funcionário residente, exceto qu�ndo exist� necessid�de de
�quisição de peç�s e m�teri�is não elenc�d�s no Termo de Referênci�, �s qu�is deverão ser
previ�mente �prov�dos pel� Contr�t�nte;

3.7.2. Em 24 (vinte e qu�tro) hor�s, cont�d�s d� hor� do ch�m�do, nos c�sos de m�nutenções
que exij�m equipe técnic� diferenci�d� e não-residente. Não sendo possível s�n�r o problem�
tempestiv�mente, � CONTRATADA terá outr�s 24 (vinte e qu�tro) hor�s p�r� solucioná-lo
definitiv�mente. C�so h�j� necessid�de de extr�pol�ção desse pr�zo, deverá h�ver comunic�ção
form�l, �present�ndo os motivos à Contr�t�nte, que por su� vez, tom�rá � decisão sobre �
�plic�ção ou não de mult� contr�tu�l;

3.7.3. No pr�zo de �té 2 (du�s) hor�s, cont�d�s do momento do ch�m�do, n�s situ�ções de
emergênci� que poss�m oc�sion�r prejuízos ou comprometer � segur�nç� de pesso�s, serviços,
equip�mentos e outros bens.
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3.8. H�vendo necessid�de de troc� ou recuper�ção de peç�s, não previst�s neste Termo de
Referênci�, deverá � CONTRATADA el�bor�r orç�mento det�lh�do, observ�ndo-se o preço de
merc�do, sempre de peç�s origin�is.

3.8.1. A CONTRATANTE cot�rá �s peç�s no merc�do, f�cult�ndo à CONTRATADA de
p�rticip�ção d� cot�ção se for de seu interesse;

3.8.2. As peç�s retir�d�s dos equip�mentos serão de propried�de do CONTRATANTE,
exceto em c�so que �s mesm�s poss�m entr�r em negoci�ção (compr� ou b�se de permut�),
com o objetivo de reduzir o custo p�r� �quisição;

3.8.3. A CONTRATADA deverá emitir rel�tório �pós c�d� intervenção desse tipo.

4. ROTINAS DE MANUTENÇÃO

4.1. É de inteir� respons�bilid�de d� proponente, �tr�vés do Técnico residente disponibiliz�do pel�
CONTRATADA, � oper�r, di�ri�mente, �s centr�is de águ� gel�d�, o que signific�:

4.1.1. Lig�r e deslig�r os equip�mentos do sistem� de �r condicion�do;

4.1.2. Efetu�r leitur�s de tod�s �s inform�ções disponibiliz�d�s no p�inel de com�ndo;

4.1.3. Di�gnostic�r �s possíveis c�us�s de f�lh�s de funcion�mento;

4.1.4. Registr�r em rel�tório tod�s �s irregul�rid�des verific�d�s;

4.1.5. Execut�r m�nutenção preventiv� n� Unid�de Resfri�dor� de Líquido – Chiller, F�n-
Coils, F�ncoletes, bomb�s, qu�dros elétricos, Splits e �p�relho tipo de j�nel�;

4.1.6.Acion�r o escritório centr�l d� m�ntenedor� p�r� solicit�r � presenç� de mão-de-obr�
especi�liz�d�, qu�ndo necessário.

4.2. A �liment�ção elétric� sob � respons�bilid�de d� CONTRATADA inici�-se pel�s respectiv�s
proteções (vi� de regr�, disjuntores), nos qu�dros elétricos específicos;

4.3. Incluem-se n� m�nutenção corretiv� os seguintes serviços:

4.3.1. Desmont�gem, tr�nsporte e remont�gem de equip�mentos que dev�m ser rep�r�dos,
dentro ou for� d�s dependênci�s d� Contr�t�nte;

4.3.2. Troc� de Fluido Refriger�nte;

4.3.3. Rem�nej�mento de equip�mentos de pequeno porte (�p�relho tipo Ar Condicion�do de
J�nel�);
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4.4. Os serviços objeto dest� contr�t�ção serão prest�dos nos di�s úteis, de segund� � sext�-feir�,
d�s 8 às 17:48 hor�s, podendo � Contr�t�nte, sem que disso decorr� ônus �dicion�is p�r� si, solicit�r
� presenç� de equipe mínim� p�r� oper�r o sistem� e prest�r m�nutenção corretiv� em di� não útil
ou em qu�lquer hor� �lém d� previst� neste item, em di� útil ou não;

4.5. Nos c�sos devid�mente justific�dos, poderá � Contr�t�nte �utoriz�r � CONTRATADA �
re�liz�r serviços em di�s não úteis. P�r� t�nto, deverá � CONTRATADA promover � solicit�ção
junto �o executor do contr�to, por escrito, �té às 15 hor�s do di� �nterior �o pretendido,
�comp�nh�d� de rel�ção dos profission�is, su� identific�ção e loc�l em que se re�liz�rão �s
�tivid�des;

4.6. Incluem-se nest� contr�t�ção serviços de remoção, inst�l�ção e rem�nej�mento de grelh�s e
difusores eventu�lmente fornecidos pel� Contr�t�nte, sem ônus �dicion�is p�r� est�;

4.7. Tod� substituição de peç�s ou componentes, sempre por outros origin�is e novos, deverá ser
�utoriz�d� e �comp�nh�d� por funcionário design�do pel� Contr�t�nte;

4.8. Os produtos químicos � serem utiliz�dos deverão est�r comprov�d�mente registr�dos no
Ministério d� S�úde, ser inofensivos �o meio �mbiente e �o ser hum�no, não podendo, em hipótese
�lgum�, ser �condicion�dos no interior d�s c�s�s de máquin�s dos condicion�dores.

5. COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES TÉCNICAS

5.1. FUNCIONÁRIO RESIDENTE – Em r�zão d�s c�r�cterístic�s e necessid�des específic�s dos
serviços de oper�ção, m�nutenção preventiv� e corretiv� � ser execut�dos no edifício d� Secret�ri�
Municip�l de F�zend�, o funcionário deverá possuir � seguinte qu�lific�ção, mesmo em c�sos de
�f�st�mentos leg�is:

Profissional Quant. Carga Horária

Mecânico de �r condicion�do e refriger�ção ou denomin�ção equiv�lente com �
cl�ssific�ção 9112-05 do CBO, devid�mente h�bilit�dos pelo f�bric�nte C�rrier,
�tr�vés de trein�mento em Unid�des Resfri�dor�s de Líquido - Chiller RBA.

01 44 hor�s sem�n�is

5.1.1. O Funcionário Residente deverá est�r �pto, dentre outr�s �tivid�des inerentes às su�s
funções, � oper�r todo o sistem�, prest�r serviços básicos de m�nutenção preventiv� e limpez�,
bem como �tender �os ch�m�dos dos usuários do prédio em rel�ção �os sistem�s de
clim�tiz�ção e ventil�ção mecânic�;

5.1.2. A jorn�d� de tr�b�lho do funcionário residente deverá ser �dequ�d� de form� � permitir
o �cion�mento dos sistem�s � p�rtir d�s 8:00 hor�s e o deslig�mento somente � p�rtir d�s
17:48 hor�s;
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5.1.3. O �cion�mento ou deslig�mento dos sistem�s de clim�tiz�ção do edifício poderá ser
feito pelo Funcionário Residente, desde que respeit�do � c�rg� horári� de 44 hor�s sem�n�is;

5.1.4. O funcionário residente deverá cumprir o seu horário de tr�b�lho no Prédio d� Secret�ri�
Municip�l de F�zend� - Edifício Christi�no Guim�rães, fic�ndo �li residente;

5.1.5. O funcionário residente deverá �present�r-se no horário de tr�b�lho devid�mente
uniformiz�do.

5.1.6. A Remuner�ção do funcionário residente est�rá vincul�d� à convenção coletiv� que
observe o enqu�dr�mento sindic�l, � c�tegori� de mão de obr� diferenci�d� do objeto e � b�se
territori�l do loc�l d� prest�ção de serviços d� Contr�t�d�.

5.2. EQUIPE TÉCNICA NÃO RESIDENTE - constituíd� � fim de d�r suporte técnico e
oper�cion�l �o funcionário residente, deverá ser form�d� no mínimo pelos seguintes profission�is:

Profissionais Carga Horária

Engenheiro Mecânico com experiênci� n� m�nutenção em
Unid�de Resfri�dor� de Líquidos – Chiller 30RBA comprov�do
�tr�vés de Atest�do de C�p�cid�de Técnic�.
Supervisor de M�nutenção com experiênci� n� m�nutenção em
Unid�de Resfri�dor� de Líquidos – Chiller 30RBA comprov�do
�tr�vés de Atest�do de C�p�cid�de Técnic�.

Visit� mens�l ou qu�ndo solicit�do pel�
PBH / SMFA

5.2.1. O Engenheiro Mecânico, �lém de su�s �tribuições, deverá efetu�r visit� mens�l ou
qu�ndo solicit�do pel� Gerênci� de Logístic� d� Subsecret�ri� de Administr�ção e Logístic�,
no prédio d� Secret�ri� Municip�l de F�zend� p�r� �comp�nh�mento e �v�li�ção dos serviços,
sendo responsável pel� direção do funcionário residente.

5.2.2. A c�d� visit�, report�r-se �o fisc�l do contr�to, p�r� d�r um resumo d� situ�ção dos
equip�mentos fisc�liz�dos, com �s necessid�des �pur�d�s p�r� posterior enc�minh�mento.

5.2.3. Re�liz�r vistori�s periódic�s �os sistem�s p�r� comprov�ção d� qu�lid�de dos serviços
prest�dos;

5.2.4. Atest�r os rel�tórios mens�is, rel�tórios específicos e p�receres técnicos;

5.2.5. Av�li�r � necessid�de e el�bor�r orç�mentos p�r� substituição de peç�s ou serviços não
cobertos pel� m�nutenção preventiv� e corretiv�.

6. FORNECIMENTO DE PEÇAS E FERRAMENTAL PARA ATENDIMENTO AO
CONTRATO
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6.1. Fornecer todo o m�teri�l de consumo necessário à execução do serviço, t�is como: fluido
refriger�nte, gr�x�s e desengr�x�ntes, fit�s teflon, estop�, óleos lubrific�ntes (inclusive dos
compressores do Chiller), solventes, produto químico p�r� limpez� de serpentin�s, álcool,
m�teri�is contr� corrosão e p�r� proteção contr� ferrugem, tint�, lix�, rolo de pintur�, pinceis,
lix�, fit� isol�nte, p�nos de limpez�, escov�s de �ço e nylon, m�ss� de ved�ção, v�ret�s de sold�,
espum� de ved�ção, detergentes, s�bões, col�s e �desivos p�r� tubos de PVC, col�s, �desivos,
p�r�fusos, pilh�s p�r� l�ntern� e controles remoto dos �p�relhos, buch�s de nylon, correi�s,
filtros, m�n�t�s, elementos filtr�ntes, fusíveis, cilindro de gás R-22 devendo seus respectivos
custos est�rem consider�dos no v�lor do Contr�to, conforme indic�do neste Termo de
Referênci�;

6.2. P�r� execução dos serviços, c�berá à CONTRATADA fornecer, sob su� respons�bilid�de
e pelo período contr�tu�l, peç�s de reposição, conforme segue:

6.2.1.Rol�mentos;

6.2.2.G�xet�s;

6.2.3.Retentores.

6.3. P�r� execução dos serviços, c�berá à CONTRATADA fornecer e conserv�r, sob su�
respons�bilid�de e pelo período que for necessário, todo ferr�ment�l e instrument�l �dequ�do à
bo� execução, os qu�is deverão oferecer o máximo de segur�nç� no que se refere à prevenção de
�cidentes e d�nos m�teri�is.

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1. Das obrigações da Contratada

7.1.1. Cumprir tod�s �s obrig�ções const�ntes no Termo de Referênci� e em seus �nexos, �ssumindo
exclusiv�mente seus os riscos e �s despes�s decorrentes d� bo� e perfeit� execução do objeto;

7.1.2. Efetu�r � prest�ção do serviço conforme fix�do no Termo de Referênci� e em seus �nexos;

7.1.3. Providenci�r � imedi�t� correção d�s irregul�rid�des �pont�d�s pel� Contr�t�nte, qu�nto à
prest�ção do serviço;

7.1.4. G�r�ntir � bo� qu�lid�de do serviço prest�do;

7.1.5. Respons�biliz�r-se pelos vícios e d�nos decorrentes d� execução do objeto, bem como por
todo e qu�lquer d�no c�us�do à Administr�ção ou terceiros, não reduzindo ess� respons�bilid�de �
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fisc�liz�ção ou o �comp�nh�mento d� execução contr�tu�l pel� Contr�t�nte, que fic�rá �utoriz�d�
� descont�r dos p�g�mentos devidos ou d� g�r�nti�, c�so exigid�, o v�lor correspondente �os d�nos
sofridos;

7.1.6. Atender às determin�ções regul�res emitid�s pelo fisc�l ou gestor do contr�to ou �utorid�de
superior e prest�r todo escl�recimento ou inform�ção por eles solicit�dos;

7.1.7. Respons�biliz�r-se pelo cumprimento de tod�s �s obrig�ções tr�b�lhist�s, previdenciári�s,
fisc�is, comerci�is e �s dem�is previst�s em legisl�ção específic�, cuj� in�dimplênci� não tr�nsfere
� respons�bilid�de � Contr�t�nte e não poderá oner�r o objeto do contr�to;

7.1.8. M�nter, dur�nte tod� � execução do contr�to, em comp�tibilid�de com �s obrig�ções
�ssumid�s, tod�s �s condições exigid�s p�r� � h�bilit�ção n� licit�ção em cumprimento �o disposto
no inciso XVI do �rtigo 92 d� Lei nº 14.133/2021;

7.1.9. Respons�biliz�r-se pelos s�lários, enc�rgos soci�is, previdenciários, securitários, t�x�s,
impostos e qu�isquer outros que incid�m ou venh�m � incidir sobre seu pesso�l necessário à
execução deste contr�to;

7.1.10. Gu�rd�r sigilo sobre tod�s �s inform�ções obtid�s em decorrênci� do cumprimento do
contr�to;

7.1.11. Arc�r com o ônus decorrente de eventu�l equívoco no dimension�mento dos qu�ntit�tivos
de su� propost�, inclusive qu�nto �os custos v�riáveis decorrentes de f�tores futuros e incertos,
devendo complementá-los, c�so o previsto inici�lmente em su� propost� não sej� s�tisf�tório p�r�
o �tendimento do objeto d� contr�t�ção, exceto qu�ndo ocorrer �lgum dos eventos �rrol�dos no �rt.
124, II, d, d� Lei nº 14.133/2021;

7.1.12. Apresent�r sempre que solicit�do pel� Contr�t�nte, comprov�ção de cumprimento d�s
obrig�ções tributári�s e soci�is, leg�lmente exigíveis;

7.1.13. Comunic�r � Contr�t�nte � �usênci� de produto necessário p�r� � execução do serviço,
�present�ndo � devid� comprov�ção, tão logo tome ciênci� do f�to que poss� vir � comprometer o
efetivo cumprimento d� obrig�ção pel� Contr�t�d� c�so futur�mente dem�nd�do;
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7.1.14. Cumprir, dur�nte todo o período de execução do contr�to, � reserv� de c�rgos previst� em
lei p�r� pesso� com deficiênci�, p�r� re�bilit�do d� Previdênci� Soci�l ou p�r� �prendiz, bem como
�s reserv�s de c�rgos previst�s n� legisl�ção;

7.1.15. Comprov�r, qu�ndo solicit�do, � reserv� de c�rgos � que se refere � cláusul� �cim�, no pr�zo
fix�do pelo fisc�l do contr�to, com � indic�ção dos empreg�dos que preencher�m �s referid�s v�g�s;

7.1.16. Submeter-se às norm�s e determin�ções d� Contr�t�nte no que se referem à execução do
contr�to.

7.1.17. M�nter no loc�l de tr�b�lho os equip�mentos e �s ferr�ment�s necessários p�r� � perfeit�
execução do objeto;

7.1.18. M�nter � limpez� d�s c�s�s de máquin�s e dem�is �mbientes � el�s lig�dos, bem como dos
equip�mentos;

7.1.19. Apresent�r rel�tório mens�l sobre ocorrênci�s e serviços execut�dos, l�udos de �nálises,
bem como �s Fich�s Histórico dos Equip�mentos preenchid�s, contendo �s condições de
funcion�mento de c�d� equip�mento;

7.1.20. Tod�s �s intervenções, sej�m el�s corretiv�s ou preventiv�s, deverão ser registr�d�s n�
Fich� Histórico de c�d� equip�mento, incluindo �s peç�s eventu�lmente necessári�s p�r� �
m�nutenção;

7.1.21. Verific�r di�ri�mente se �s leitur�s tom�d�s estão discrep�ntes em rel�ção �os v�lores
p�drões recomend�dos pelos f�bric�ntes. Em c�so positivo, providenci�r � necessári� regul�riz�ção
e inform�r imedi�t�mente à Fisc�liz�ção;

7.1.22. Observ�r os seguintes pr�zos mínimos e máximos entre du�s m�nutenções preventiv�s:

7.1.22.1. M�nutenções mens�is: mínimo de 25 e máximo de 35 di�s;

7.1.22.2. M�nutenções bimestr�is: mínimo de 55 e máximo de 65 di�s;

7.1.22.3. M�nutenções trimestr�is: mínimo de 80 e máximo de 100 di�s;

7.1.22.4. M�nutenções semestr�is: mínimo de 160 e máximo de 200 di�s;

7.1.22.5. M�nutenções �nu�is: mínimo de 335 e máximo de 365 di�s;

7.1.23. Conferir e receber os m�teri�is e peç�s que se destin�m à m�nutenção;

7.1.24. M�nter sempre �tu�liz�dos os projetos e desenhos d�s inst�l�ções dos prédios (fornecido
pel� contr�t�nte), que estej� diret� ou indiret�mente rel�cion�dos com os equip�mentos e
inst�l�ções;
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7.1.25. Acomp�nh�r periodic�mente � evolução dos p�râmetros de m�nutenção, no c�so de
inst�l�ções que cont�m com o sistem� �utom�tiz�do de monitor�ção, �tu�ndo imedi�t�mente no
sentido de s�n�r qu�lquer irregul�rid�de observ�d�;

7.1.26. Execut�r os serviços e �n�lis�r �s inform�ções dos rel�tórios com � devid� supervisão técnic�
de engenh�ri�, �tr�vés do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) – RT.

7.1.27. Apresent�r rel�tório mens�l dos serviços de oper�ção e de m�nutenção, contendo:

7.1.27.1. Peç�s e m�teri�is substituídos por defeito ou desg�ste;

7.1.27.2. Sugestões sobre rep�ros preventivos ou moderniz�ções cuj� necessid�de
tenh� sido const�t�d�;

7.1.28. G�r�ntir contr� qu�isquer defeitos provoc�dos pelos produtos químicos, �s tubul�ções,
bomb�s, troc�dores de c�lor ou elementos d� inst�l�ção que estej�m no circuito sob tr�t�mento;

7.1.29. Utiliz�r produtos não poluentes;

7.1.30. Proceder � �nálise físico químic� d� águ� gel�d� por período não superior � 90 (novent�)
di�s emitindo l�udo técnico;

7.1.31. Verific�r os result�dos obtidos com o progr�m� de tr�t�mento d� águ� gel�d�, �present�ndo
trimestr�lmente � Contr�t�nte, rel�tório sobre os result�dos encontr�dos e orient�ções sobre
providênci�s � serem �dot�d�s;

7.1.32. Zel�r pel� corret� �plic�ção d�s dos�gens dos produtos;

7.1.33. Fornecer todos os produtos necessários �o tr�t�mento d� águ� gel�d�;

7.1.34. Arm�zen�r e m�nuse�r corret�mente os produtos estoc�dos, �tent�ndo p�r� �spectos de
segur�nç�;

7.1.35. Efetu�r �os primeiros 30 (trint�) di�s d� vigênci� do contr�to, sem prejuízo dos serviços de
m�nutenção preventiv�, o lev�nt�mento completo d�s �tu�is condições dos sistem�s, det�lh�ndo �s
irregul�rid�des, identific�ndo os defeitos e rel�cion�ndo �s peç�s e serviços � serem execut�dos
p�r� rest�belecer o perfeito funcion�mento d�s inst�l�ções;

7.1.36. Concluído o lev�nt�mento, � empres� deverá �present�r, no pr�zo de 10 (dez) di�s, o
rel�tório det�lh�do;

7.1.37. Observ�r �s recomend�ções sobre rotin�s de m�nutenção preventiv�, especific�d�s neste
documento, e no pr�zo de 30 (trint�) di�s de vigênci� do contr�to, impl�nt�r o Pl�no de M�nutenção,
Oper�ção e Controle – PMOC conforme Anexo V, de �cordo com � Port�ri� nº 3523/GM do
Ministério d� S�úde;
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7.1.38. Efetu�r o controle d� qu�lid�de do �r interior nos �mbientes clim�tiz�dos �rtifici�lmente, de
�cordo com � Port�ri� nº 3523/GM do Ministério d� S�úde de 28/8/1998 e RE/ANVISA nº 9, de
16/1/2003, semestr�lmente;

7.1.39. Supervision�r o funcionário coloc�do à disposição d� Contr�t�nte, o qu�l deverá �present�r-
se no loc�l de tr�b�lho pontu�lmente, m�nter bo� �p�rênci� e tr�j�r uniforme completo e limpo, com
cr�chá de identific�ção. Como uniforme completo entende-se o conjunto de c�lç�, c�mis� e c�lç�do
com sol�do de borr�ch� em condições de perfeito isol�mento, �lém de outros Equip�mentos de
Proteção Individu�l (E.P.I), exigidos conforme � n�turez� d� t�ref� (c�p�cete, óculos, luv�s, etc.);

7.1.40. Registr�r �s medições e testes periódicos em pl�nilh�s própri�s de �comp�nh�mento;

7.1.41. Substituir, sempre que exigido pel� Fisc�liz�ção, no pr�zo máximo de 72 hor�s, qu�lquer
funcionário que demonstr�r inc�p�cid�de técnic� ou comport�mento prejudici�l no �nd�mento dos
serviços;

7.1.42. Prest�r os serviços objeto deste Termo Referênci�, dentro de elev�dos p�drões de qu�lid�de;

7.1.43. Não tr�nsferir, subcontr�t�r ou ceder tot�l ou p�rci�lmente, � qu�lquer título, os direitos e
obrig�ções decorrentes deste contr�to ou d� execução do mesmo, sem prévi� e express� �nuênci�
d� Contr�t�nte, s�lvo os previstos neste Termo de Referênci�;

7.1.44. Atender pront�mente qu�isquer exigênci�s d� Fisc�liz�ção, inerentes �o objeto do contr�to;

7.1.45. Rep�r�r, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, � su�s expens�s, no todo ou em p�rte,
o objeto deste contr�to, em que se verific�rem vícios, defeitos ou incorreções, result�ntes d�
execução dos serviços, s�lvo qu�ndo o defeito for, comprov�d�mente, provoc�do por uso indevido;

7.1.46. Comunic�r imedi�t�mente �o fisc�l do contr�to, qu�lquer �norm�lid�de verific�d�, inclusive
de ordem funcion�l e que �tente contr� o p�trimônio d� Contr�t�nte, p�r� que sej�m �dot�d�s �s
providênci�s necessári�s;

7.1.47. Apresent�r, em �té 10 (dez) di�s �pós � �ssin�tur� do contr�to, � Anot�ção de
Respons�bilid�de Técnic� – ART do engenheiro responsável técnico, devid�mente quit�d� junto �o
CREA;

7.1.48. Identific�r todos os equip�mentos, ferr�ment�s e utensílios de su� propried�de, de form� �
não serem confundidos com simil�res de propried�de d� Contr�t�nte ou de outr�s Contr�t�d�s;

7.1.49. Nome�r Supervisor de M�nutenção com � missão de g�r�ntir bom �nd�mento dos serviços,
�tr�vés de vistori� e �comp�nh�mento necessário �os execut�ntes dos serviços. Este Supervisor de
M�nutenção terá � obrig�ção de report�r-se, qu�ndo houver necessid�de, à Fisc�liz�ção, e tom�r �s
providênci�s pertinentes p�r� que sej�m corrigid�s tod�s �s f�lh�s detect�d�s;

7.1.50. Respons�biliz�r-se pelo cumprimento, por p�rte de seus empreg�dos, d�s norm�s
disciplin�res determin�d�s pel� Contr�t�nte;
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7.1.51. Providenci�r � imedi�t� correção d�s irregul�rid�des �pont�d�s pel� Contr�t�nte, qu�nto à
execução do fornecimento;

7.1.52. Respons�biliz�r-se por todos e qu�isquer d�nos e/ou prejuízos que vier c�us�r � Contr�t�nte
ou � terceiros, por su� culp� ou dolo, n� pesso� de preposto ou terceiros � seu serviço, não excluindo
ou reduzindo ess� respons�bilid�de � fisc�liz�ção ou o �comp�nh�mento pel� Contr�t�nte;

7.1.53. Respons�biliz�r-se pelos s�lários, enc�rgos soci�is, previdenciários, securitários, t�x�s,
impostos e qu�isquer outros que incid�m ou venh�m � incidir sobre seu pesso�l necessário à
execução dest� prest�ção de serviço;

7.1.54. Respons�biliz�r-se, em rel�ção � seus funcionários, por tod�s �s despes�s e enc�rgos
decorrentes d� execução dos serviços, t�is como: s�lários, seguros de �cidente, t�x�s, impostos e
contribuições, indeniz�ções, v�le-tr�nsporte e qu�isquer outros que venh�m � ser leg�lmente
instituídos;

7.1.55. Fornecer kit de uniforme p�r� o funcionário residente; composto conforme t�bel� � seguir:

Composição do Kit uniforme

Item Especific�ção Qu�ntid�de

C�mis� C�mis� em m�lh� com �plic�ção d� identid�de visu�l d� contr�t�d� 04

C�lç� C�lç� je�ns �zul, tr�dicion�l, corte reto, cintur� �lt�, sem det�lhes. 02

C�lç�do C�lç�do n� cor pret�, em couro ou simil�r 01

7.1.55.1.Substituir �s peç�s do uniforme desg�st�d�s n�tur�lmente, pelo uso e pelos ciclos de
l�v�gem;

7.1.55.2.Fornecer �o funcionário residente todos os equip�mentos de proteção individu�l (EPI) de
uso obrig�tório, t�is como: Avent�l de PVC, Bot� de PVC, Bot� de segur�nç�, Creme de
proteção p�r� �s mãos, Luv� de PVC, Luv� de v�quet�, Másc�r� contr� g�ses e v�pores
orgânicos, Másc�r� p�r� fumos e névo�s, Másc�r� p�r� poeir� e névo�s, Óculos de proteção
incolor, Óculos de proteção verde, Protetor �uricul�r tipo plug-silicone, ou outros
equip�mentos que se fizerem necessários.

7.2 Das obrigações do Contratante

7.2.1. Acomp�nh�r e fisc�liz�r � execução d� prest�ção do serviço contr�t�do, por meio d� Gerênci�
de Logístic� – GLOGI-LOG;

7.2.2. Fisc�liz�r � m�nutenção pel� Contr�t�d�, d�s condições de h�bilit�ção exigid�s no Termo de
Referênci�, do cumprimento d�s exigênci�s de reserv� de c�rgos previst� em lei, bem como em
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outr�s norm�s específic�s, dur�nte tod� � execução do contr�to, em �tendimento �o disposto nos
incisos XVI e XVII do �rtigo 92 d� Lei nº 14.133/2021;

7.2.3. P�g�r no vencimento � f�tur� �present�d� pel� Contr�t�d� correspondente �o serviço
prest�do;

7.2.4. Notific�r � Contr�t�d�, por escrito, fix�ndo-lhe pr�zo p�r� corrigir defeitos ou irregul�rid�des
encontr�d�s n� execução do serviço/fornecimento.

7.2.5. Assegur�r livre �cesso de pesso�s credenci�d�s pel� CONTRATADA, desde que
devid�mente identific�d�s e uniformiz�d�s, às su�s dependênci�s e �os equip�mentos;

7.2.6. Não utiliz�r � c�s� de máquin�s como depósito e outros usos indevidos;

8. CONCEITUAÇÃO

P�r� fins deste Termo de Referênci�, conceitu�-se:

8.1. SERVIÇOS CONTINUADOS: são �queles serviços �uxili�res, necessários à
Administr�ção p�r� desempenho de su�s �tribuições, cuj� interrupção poss� comprometer
o bom �nd�mento de su�s �tivid�des;

8.2.MANUTENÇÃO: são �s �tivid�des técnic�s e �dministr�tiv�s destin�d�s � preserv�r �s
c�r�cterístic�s de desempenho técnico dos componentes ou sistem�s d� edific�ção, cujo
funcion�mento depende de dispositivos mecânicos, hidráulicos, elétricos e
eletromecânicos;

8.3. MANUTENÇÃO CORRETIVA: é � �tivid�de de m�nutenção execut�d� �pós �
ocorrênci� de f�lh� ou de desempenho insuficiente dos componentes d� edific�ção;

8.4.MANUTENÇÃO PREVENTIVA: é � �tivid�de de m�nutenção execut�d� �ntes d�
ocorrênci� de f�lh� ou de desempenho insuficiente dos componentes d� edific�ção;

8.5. PLANO DE MANUTENÇÃO: é o conjunto de inspeções periódic�s destin�do � evit�r �
ocorrênci� de f�lh� ou de desempenho insuficiente dos componentes d� edific�ção,
definid�s em função d�s c�r�cterístic�s dos componentes d� edific�ção e orient�ção técnic�
dos f�bric�ntes ou fornecedores;

8.6. FUNCIONÁRIO RESIDENTE: é �quele profission�l pertencente �o qu�dro perm�nente
d� CONTRATADA, que �tenderá � sede d� Secret�ri� Municip�l de F�zend�, cumprindo
jorn�d� de tr�b�lho de 44 (qu�rent� e qu�tro) hor�s sem�n�is;
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8.7. EQUIPE TÉCNICA NÃO-RESIDENTE: é �quel� form�d� pelos profission�is
pertencentes �o qu�dro perm�nente d� CONTRATADA e que serão disponibiliz�dos p�r�
suporte técnico e oper�cion�l, qu�ndo necessário e �ind� � supervisão �os serviços
re�liz�dos;

8.8. TRATAMENTO QUÍMICO ÁGUA GELADA: Análise físico químic� d� águ� gel�d�,
com periodicid�de trimestr�l, com �plic�ção, se necessário, de produtos químicos
inibidores de corrosão e incrust�ção;

8.9. ANÁLISE DAQUALIDADEDOARAMBIENTE: Controle d� qu�lid�de do �r interior
nos �mbientes clim�tiz�dos �rtifici�lmente, de �cordo com � Port�ri� nº 3523/GM do
Ministério d� S�úde de 28/8/1998 e RE/ANVISA nº 9, de 16/1/2003, periodicid�de
semestr�l.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............................

R�zão soci�l:
CNPJ:
Endereço:
Telefone:
Endereço eletrônico (e-m�il) p�r� cont�to:

Objeto: Prest�ção de serviços de oper�ção, m�nutenção preventiv� e corretiv� dos equip�mentos
de �r condicion�do inst�l�dos n�s dependênci�s d� Secret�ri� Municip�l de F�zend�, com
fornecimento de mão de obr� de form� continu�d� (um técnico - residente de 44 hor�s sem�n�is),
fornecimento p�rci�l de m�teri�is e peç�s de reposição e �ind� o tr�t�mento químico d� águ�
gel�d�, �nálise microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r,

V�lid�de d� propost�: 90 (novent�) di�s.

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
MENSAL

VALOR GLOBAL
(11 MESES)

01 Prest�ção de serviços de oper�ção,
m�nutenção preventiv� e corretiv�
dos equip�mentos de �r
condicion�do inst�l�dos n�s
dependênci�s d� Secret�ri�
Municip�l de F�zend�, com
fornecimento de mão de obr� de
form� continu�d� (um técnico -
residente de 44 hor�s sem�n�is),
fornecimento p�rci�l de m�teri�is e
peç�s de reposição e �ind� o
tr�t�mento químico d� águ� gel�d�,
�nálise microbiológic� e físico-
químic� d� qu�lid�de do �r.

___________, __ de ________________ de _____

___________________________________________________
Assin�tur� do responsável leg�l d� empres� proponente
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ANEXO III
MODELO DE TERMO DE VISTORIA

Processo Administr�tivo nº: .........................
Objeto: : Prest�ção de serviços de oper�ção, m�nutenção preventiv� e corretiv� dos equip�mentos
de �r condicion�do inst�l�dos n�s dependênci�s d� Secret�ri� Municip�l de F�zend�, com
fornecimento de mão de obr� de form� continu�d� (um técnico - residente de 44 hor�s sem�n�is),
fornecimento p�rci�l de m�teri�is e peç�s de reposição e �ind� o tr�t�mento químico d� águ� gel�d�,
�nálise microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r,.

Atest�mos, p�r� fins do previsto no Processo de Compr�s nº ................ que o Sr (�) _____________,
CI nº __________, CPF nº __________, represent�nte d� empres� ______________, comp�receu
à ........................... p�r� conhecimento do loc�l e d�s condições e peculi�rid�des de re�liz�ção do
serviço.

Belo Horizonte, de de 20......

(Nome do Responsável Técnico d� Empres�)
Represent�nte d� Empres�

Represent�nte do Município
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ANEXO IV

TERMO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR VISTORIA

Processo Administr�tivo nº: .........................

Objeto: Prest�ção de serviços de oper�ção, m�nutenção preventiv� e corretiv� dos equip�mentos
de �r condicion�do inst�l�dos n�s dependênci�s d� Secret�ri� Municip�l de F�zend�, com
fornecimento de mão de obr� de form� continu�d� (um técnico - residente de 44 hor�s sem�n�is),
fornecimento p�rci�l de m�teri�is e peç�s de reposição e �ind� o tr�t�mento químico d� águ� gel�d�,
�nálise microbiológic� e físico-químic� d� qu�lid�de do �r,

A empres� ______________, com sede (endereço completo), sob o CNPJ nº __________, decl�r�
p�r� fins de p�rticip�ção do Processo Administr�tivo nº........................., que possui conhecimento
pleno d�s condições e peculi�rid�des d� contr�t�ção e se respons�biliz� por tod�s �s consequênci�s
deste �to, bem como está ciente de que não serão �dmitid�s, em hipótese �lgum�, �leg�ções de
desconhecimento d�s inst�l�ções, dúvid�s ou esquecimentos de qu�isquer det�lhes dos loc�is d�
prest�ção do serviço, �ssumindo os ônus dos serviços decorrentes.

Belo Horizonte, de de 202......

(Nome do Responsável Técnico d� Empres�)
Represent�nte d� Empres�
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ANEXO V

PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE – PMOC

AR CONDICIONADO INDIVIDUAL – Condicionadores de janela e Splits de até 5TR

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTE OU CONJUNTO DE AMBIENTES
UNIDADE
ENDEREÇO COMPLETO N.º

COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF

TELEFONE FAX

2 - IDENTIFICAÇÃO � PROPRIETÁRIO, � LOCATÁRIO OU � PREPOSTO
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO TEL/FAX

3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ENGENHEIRO MECÂNICO)
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO TEL/FAX

REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE ART

DATA DO INÍCIO DO CONTRATO PRAZO:

4 – RELAÇÃO DOS AMBIENTES CLIMATIZADOS
TIPO DE

ATIVIDADE N.º DE OCUPANTES
IDENTIFICAÇÃO DOS

AMBIENTES OU CONJUNTO
DE AMBIENTES

ÁREA
CLIMATIZAD
A TOTAL

CARGA
TÉRMICA

FIXOS FLUTUANTES

5 - PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE

I – CONDICIONADORES DE JANELA E MINISPLITS (até 5TR)
M - mensal T - trimestral S – semestral A - anual
ITE

M DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE
1 FILTROS DE AR
1.1 Limp�r o elemento filtr�nte ou substituir em c�sos de �v�ri�s. M
1.2 Verific�r d�nos e corrosão do suporte e existênci� de frest�s. M
1.3 Verific�r e corrigir o �juste d� moldur� do filtro n� estrutur�. M

2 BANDEJAS
2.1 Verific�r obstrução/ inclin�ção p�r� dren�gem do condens�do d� b�ndej�. M
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2.2 L�v�r e remover biofilme c/ produto biodegr�dável, registr�do no Min. S�úde. T
2.3 Verific�r d�nos e corrosão. T
2.4 Verific�r v�z�mentos e corrigir, se necessário. M

3 EVAPORADORES
3.1 L�v�r e remover biofilme com produto biodegr�dável. T
3.2 Verific�r � existênci� de d�nos e corrosão no �let�do e moldur�. T
3.3 Desincrust�r serpentin�s, se necessário. S

4. GABINETES
4.1 L�v�r extern�mente. M
4.2 L�v�r intern�mente. T
4.3 Verific�r e elimin�r d�nos e corrosão. T
4.4 Verific�r � ved�ção dos p�inéis de fech�mento, fix�ção e d�nos, substituindo, se

necessário. M

4.5 Verific�r o est�do de conserv�ção do isol�mento termo �cústico e substituir n� existênci�
de bolor. T

4.6 Verific�r e elimin�r ruídos �norm�is e/ou vibr�ções. M
4.7 Verific�r o mec�nismo de renov�ção de �r. M
4.8 Verific�r botoeir�s, knobs, etc. e repor, se necessário. M
4.9 Verific�r �tu�ção do termost�to e ch�ve seletor�. M
4.10 Remover e limp�r frente plástic�, verific�ndo est�do de conserv�ção. M

5 CONDENSADORES
5.1 L�v�r e remover incrust�ções. T
5.2 Verific�r � existênci� de d�nos e corrosão no �let�do e moldur�. T

6 VENTILADORES
6.1 Verific�r e elimin�r sujeir�, d�nos e corrosão. S
6.2 Verific�r fix�ção e �mortecedores de vibr�ção. S
6.3 Verific�r ruído dos m�nc�is e lubrific�r, se necessário. M

7 MOTORES ELÉTRICOS
7.1 Verific�r e corrigir fix�ção e �mortecedores de vibr�ção. S
7.2 Limp�r e verific�r d�nos e corrosão. S
7.3 Verific�r o �terr�mento. A
7.4 Verific�r os c�p�citores. M

8 COMPRESSORES
8.1 Verific�r e elimin�r sujeir�s, d�nos e corrosão. T
8.2 Verific�r fix�ção e vibr�ções ou ruídos �norm�is. M
8.3 Verific�r o �terr�mento. A

9 CIRCUITO REFRIGERANTE
9.1 Verific�r e corrigir fix�ção, d�nos e corrosão d�s tubul�ções. S
9.2 Verific�r isol�mento térmico e substituir, se necessário. T
9.3 Verific�r e corrigir v�z�mento de gás, se necessário. M

10 MEDIÇÕES (preenchimento de relatório técnico)
10.1 Tensão, comp�r�ndo com � nomin�l. M
10.2 Corrente, comp�r�ndo com � nomin�l. M
10.3 V�zões de �r. A
10.4 Temper�tur� de retorno do �r (entr�d�). M
10.5 Temper�tur� de insufl�ção (s�íd�). M
10.6 Isol�mento entre f�ses e p�r� c�rc�ç� do compressor e motor ventil�dor. S
10.7 Temper�tur� de entr�d� e s�íd� do condens�dor. M
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11 CIRCUITO ELÉTRICO
11.1 Verific�r disjuntores, tom�d�s, plug’s e r�bichos. M
11.2 Verific�r todos os cont�tos (termin�is) elétricos, qu�nto �o �perto e corrosão. T

12 APARELHO/UNIDADE EVAPORADORA
12.1 Remover e tr�nsport�r �té oficin� p�r� �bertur�, verific�ção, limpez� e revisão ger�l de

todo o conjunto. A
12.2 Tr�t�mento �nticorrosivo d� b�se do ch�ssi e dem�is componentes necessários. A
12.3 Lubrific�ção e �justes. A

12.4
Testes e medições em b�nc�d� (check-up).
Teste de isol�ção entre c�rc�ç� e motor elétrico.
Medição d�s resistênci�s ôhmic�s d�s bobin�s do motor do compressor.

A

12.5 Verific�ção e re�perto de todos os termin�is. A
12.6 Aplic�ção de isol�nte ref. Underse�l n�s b�ndej�s, �pós tr�t�mento �nticorrosivo, se for o

c�so.
A

OBSERVAÇÕES:

1 Em loc�is críticos, � periodicid�de de �lguns serviços deve ser reduzid�, t�is como �s de limpez� dos filtros,
ev�por�dores, etc., de modo � m�nter o equip�mento em perfeito est�do de conserv�ção e funcion�mento, bem
como o �mbiente clim�tiz�do com bo�s condições do �r.

2 Serviços não const�ntes deste PMOC, m�s previstos no m�nu�l do f�bric�nte do equip�mento, t�mbém deverão
ser re�liz�dos e registr�dos.

3 Os registros deverão ser efetu�dos n�s pl�nilh�s dos rel�tórios de inspeção, medição e ocorrênci�s.

Recomend�ções �os usuários em situ�ções de f�lh� do equip�mento e outr�s de emergênci�:

Descrição:
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PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC
SISTEMA DE AR CONDICIONADO CENTRAL

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTE OU CONJUNTO DE AMBIENTESUNIDADEENDEREÇO COMPLETO N.ºCOMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UFTELEFONE FAX
2 – IDENTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO, LOCATÁRIO OU PREPOSTONOME/RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJENDEREÇO COMPLETO TEL/FAX
3– IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICONOME/RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJENDEREÇO COMPLETO TEL/FAXREGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE ARTDATA DO INÍCIO DO CONTRATO PRAZO:
4 – RELAÇÃO DOS AMBIENTES CLIMATIZADOS

TIPO DEATIVIDADE N.º DE OCUPANTES IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTEOU CONJUNTO DE AMBIENTES ÁREACLIMATIZADATOTAL
CARGATÉRMICA

FIXOS FLUTUANTES

5 - PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLEI - CONDICIONADORES
Periodicidade (P): M - mensal T - trimestral S – semestral A – anual
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções se necessárias) PERIODICIDADE
1 GABINETE
1.1 Ruídos e vibrações anormais M
1.2 Existência e eliminação de focos de corrosão, com pintura T
1.3 Fixação das tampas frontais e laterais (vedação) M
1.4 Isolamento térmico interno (trocar se danificado ou com bolor) M
1.5 Limpeza interna, inclusive ventiladores T
1.6 Limpeza externa M
2 COMPRESSOR2.1 Vazamentos de óleo e refrigerante M
2.2 Ruído e/ou temperatura anormal M
2.3 Amortecedores de vibração M
2.4 Verificação do nível de óleo (quando for o caso) M
2.5 Substituição do óleo (quando for o caso) A
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3 CIRCUITO FRIGORÍFICO E COMPONENTES
3.1 Vazamentos M
3.2 Atuação da válvula de expansão T
3.3 Fixação e isolamento do bulbo da válvula de expansão M
3.4 Atuação da válvula solenoide, se houver M
3.5 Estanqueidade e estado de conservação dos registros M
3.6 Vibrações e vazamentos em capilares M
3.7 Filtro secador, quando à sua obstrução M
3.8 Isolamento das tubulações M
3.9 Acumulador de sucção, se houver T
3.10 Visor de líquido quanto ao regime de fluxo de refrigerante e indicação de umidade. M
41 FILTROS DE AR
4.1 Limpeza dos filtros laváveis M
4.2 Substituição dos filtros descartáveis (periodicidade máxima) T
4.3 Eliminação de frestas M
4.4 Condições do suporte e fixação M
(*) Observações:
1- Não será admitido, em hipótese alguma, o aproveitamento de filtros avariados, mesmo se em pequenasproporções.

5 CONJUNTO VENTILADOR (verificações/correções)5.1 Ruído anormal. M5.2 Condições dos rolamentos, eixos e mancais. S5.3 Balanceamento dos ventiladores. T5.4 Tensão e desgaste das correias. M5.5 Alinhamento, fixação e desgaste das polias. T5.6 Funcionamento e estado de conservação do motor. T5.7 Acoplamento do eixo. T5.8 Limpeza interna e externa de ventilador do evaporador, inclusive o rotor e voluta. S
6 EVAPORADOR E CONDENSADOR6.1 Limpeza das serpentinas/aletas e bandejas com produto biodegradável (evaporador). T6.2 Desincrustarão das serpentinas. S6.4 Verificação de aletas amassadas (pentear se necessário). M6.5 Verificação do perfeito escoamento do dreno na bandeja e correção imediata, se necessário. M
6.6 Eliminação de focos de corrosão com posterior pintura, nas molduras e bandejas. M6.7 Verificação da impermeabilização da bandeja do evaporador. T
6.8 Limpeza das serpentinas e bandejas do condensador. T
6.9 Limpeza mecânica dos condensadores (varetamento dos tubos), se necessário (aumento anormalda pressão operacional de alta). T
6.10 Válvula de segurança do condensador a água. M

7 DISPOSITIVOS DE CONTROLE AUTOMÁTICO - quando houver: (verificação/correções)7.1 Funcionamento do controle microprocessado. M7.2 Atuação dos sensores. M7.3 Atuação das válvulas de 2 ou 3 vias. M7.4 Dispositivos eletrônicos. M7.5 Funcionamento variador de frequência. M
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II – REDE DE DUTOS E SEUS ACESSÓRIOSITEM MDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções) PERIODICIDADE
1 Limpeza externa dos dutos aparentes. S
2 Limpeza externa das grelhas e difusores. S
3 Verificação do isolamento e estanqueidade da dos dutos nas casas de máquinas. T
4 Verificação do isolamento e estanqueidade do entre forro. A
5 Verificação da estanqueidade e estado de conservação das lonas da conexão flexível. T6 Verificação dos sprinters e da sua regulagem, de acordo com a periodicidade normalou quando necessário redirecionar as vazões de ar. A
7 Verificação das venezianas de sobre pressão. A
8 Regulagem das vazões de ar (insuflação e retorno) na periodicidade normal ou semprequando solicitada pelos usuários do sistema. S
09 Verificação de presença de água/umidade no interior e na superfície externa dos dutose acessórios, promovendo a correção da causa. T
10 Danos e corrosões. A
11 Vedação das portas de inspeção. S

III – TOMADA DE AR EXTERIORITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções) PERIODICIDADE1 Verificação e eliminação de sujeira, danos e corrosão. M2 Verificação e eliminação de frestas nos filtros e moldura. M3 Verificação da fixação do conjunto. M4 Limpeza dos filtros laváveis M5 Verificação da regulagem para a vazão pré-estabelecida em projeto/atendimentoportaria e RE 09/2003. M

IV – CASA DE MÁQUINASITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções) PERIODICIDADE1 Limpeza de toda a área, inclusive paredes e pisos, e remoção de obstruções noretorno e tomada de ar exterior. M
2 Verificação da presença de materiais não pertencentes ao sistema, solicitando a suaremoção imediata à Gerência da Unidade M
3 Verificação da estanqueidade e o nível de ruído, com relação aos ambientescontíguos. M
4 Verificação da iluminação, que deverá garantir total visibilidade à manutenção. M5 Verificação de ralo entupido, com retenção de água no piso. M6 Verificação de todos os registros, inclusive os do vão de retorno, quanto à suaregulagem pré-estabelecida, sujeira, frestas, danos e corrosão. M
7 Verificação da pintura e aspereza e/ou danos nas paredes e pisos que possamcomprometer a sua limpeza. M

V – QUADROS ELÉTRICOSITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções) PERIODICIDADE1 Limpeza dos quadros e componentes. T2 Verificação da fixação dos componentes e terminais. M3 Verificação dos contatos, providenciando a limpeza ou substituição. T
4 Verificação da temperatura dos componentes. M5 Substituição de cabos e terminais oxidados. M
6 Substituição de lâmpadas sinalizadoras queimadas. M7 Verificação da regulagem de atuação dos relés de sobrecarga, em relação àscorrentes nominais dos motores. M
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8 Verificação dos dispositivos de sinalização e alarme, se houver. M9 Verificação do conversor de frequência, se houver. M

VI – MEDIÇÕESITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE1 Temperatura do ar insuflado. M2 Temperatura do ar de retorno na serpentina. M3 Temperatura do ar externo. M5 Temperatura na saída e entrada do condensador (água ou ar). M6 Temperatura de água gelada na entrada e saída do evaporador (cooler). M7 Pressão na entrada e saída do evaporador (cooler) através de manômetro existente M8 Pressão de descarga. S9 Pressão de sucção. S10 Temperatura na linha de sucção. S11 Temperatura na linha de líquido. S12 Superaquecimento e subresfriamento. Os valores encontrados/calculados deverãoestar inseridos na faixa recomendada pelo fabricante. S
13 Vazão de ar no evaporador. S14 Vazão de ar na tomada de ar exterior, conferindo com o projeto, anexo. T15 Vazão de água ou ar do condensador. S16 Tensão nos circuitos de força e comando, com relação à nominal, edesbalanceamento. M
17 Corrente de trabalho com verificação da corrente nominal e do balanceamentoentre as fases. M
18 Diferencial de pressão na entrada e saída das bombas, via manômetro. M
OBSERVAÇÕES:1- Os valores encontrados devem ser anotados no relatório de medição.

2- Em caso de vazamentos de refrigerante e após a sua correção, os valores de superaquecimento e subresfriamento
deverão ser regulados para a sua faixa normal, independentemente da periodicidade acima.

VII – TESTESITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE1 Isolamento dos motores em geral. A2 Termostatos (atuação e regulagem) M3 Pressostatos de alta, baixa, limite de baixa (scroll) e óleo, ou em período menor,se necessário. S
4 Fluxostato de água e ar. M5 Aquecedores de cárter. M6 Relés de sobrecarga. S7 Relés de tempo. S
8 Relés de sequência de fase. S

VIII – TUBULAÇÃO HIDRÁULICAITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções) PERIODICIDADE1 Manobra dos registros de gaveta. T2 Verificação dos registros tipo globo, quanto a vazamentos (após regulagem, ovolante deve ser retirado). T
3 Limpeza dos filtros angulares (Y). T4 Verificação da atuação dos Fluxostato. M5 Verificação dos pontos de vazamento de água. M6 Tratamento dos focos de corrosão, com pintura. S7 Pintura geral da tubulação. A8 Verificação do isolamento da tubulação de água gelada. A9 Verificação do estado dos mangotes e juntas de expansão. S



Secretaria Municipal de Administração Logística e Patrimonial
Subsecretaria de Serviços Compartilhados

Págin� 47 de 50

10 Verificação da atuação dos purgadores de ar e água. M11 Verificação da atuação das válvulas de retenção. M12 Verificação dos manômetros. M13 Verificação dos termômetros. M
IX – BOMBAS DE ÁGUAITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (verificações/correções) PERIODICIDADE1 Limpeza geral. M2 Dreno de água. M3 Aperto dos parafusos de fixação. M4 Verificação das vibrações e ruídos anormais. M5 Verificação das gaxetas e/ou selos mecânicos. M6 Verificação do nível de óleo e troca quando for o caso. T7 Verificação do acoplamento. M8 Verificação e lubrificação de rolamentos (se necessário). S9 Medição da resistência de isolamento do motor. S10 Verificação do aquecimento excessivo nos mancais. M11 Manobra de cada registro hidráulico do princípio ao fim do curso, voltando-o àposição normal (exceto os de regulagem). T
12 Pintura do conjunto, base, tubulações, inclusive acessórios, eletrodutos eCondulete de ferro galvanizado, após tratamento anticorrosivo adequado. A
13 Verificação das pressões de água. T
X – CAIXA DE EXPANSÃO E REPOSIÇÃO DE ÁGUA GELADAITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS – Verificação e correção: PERIODICIDADE1 Limpeza geral. S2 Registros. T3 Boia. T4 Estado geral. S5 Vedação da tampa. T
XI – TRATAMENTO QUÍMICO DA ÁGUA GELADAITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS1 Aplicação de produtos químicos para água gelada e análise físico química trimestral.
Recomendações aos usuários em situações de falha do equipamento e outras de emergência:
Descrição:
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PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE - PMOC
UNIDADES DE VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO

1 - IDENTIFICAÇÃO DO AMBIENTE OU CONJUNTO DE AMBIENTESUNIDADE
ENDEREÇO COMPLETO N.º
COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE UF
TELEFONE FAX

2 - IDENTIFICAÇÃO � PROPRIETÁRIO, � LOCATÁRIO OU � PREPOSTONOME/RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJENDEREÇO COMPLETO TEL/FAX
3 – IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (ENGENHEIRO MECÂNICO) :NOME/RAZÃO SOCIAL CPF / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO TEL/FAX
REGISTRO NO CONSELHO DE CLASSE ART
DATA DO INÍCIO DO CONTRATO PRAZO:
4 – RELAÇÃO DOS AMBIENTES:

TIPO DEATIVIDADE N.º DE OCUPANTES IDENTIFICAÇÃO DOS AMBIENTES OUCONJUNTO DE AMBIENTES ÁREA VENTILADATOTAL CARGATÉRMICA
FIXOS FLUTUANTES

5 - PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE
I – UNIDADES DE VENTILAÇÃO E EXAUSTÃO

M - mensal T - trimestral S – semestral A – anual
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PERIODICIDADE1.1 Limpeza geral. M

1.2 Eliminar ruídos e vibrações anormais ou programar corretiva. Eliminar ruídos evibrações anormais ou programar corretiva. M
1.3 Verificar fixação e alinhamento das polias e mancais. M1.4 Verificar tensão e estado das correias (substituir quando necessário). M1.5 Verificar alinhamento e o nível do eixo do ventilador. M
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1.6 Verificar estado da lona flexível (substituir quando necessário). M1.7 Limpar ou substituir filtros de ar. M1.8 Verificar mancais e rolamentos (substituindo quando necessário). M1.9 Eliminar pontos de oxidação, retocar pintura. M1.10 Registrar tensão e corrente elétrica do motor. M1.11 Efetuar limpeza. M1.12 Verificar botoeiras, disjuntores, lâmpadas, fusíveis etc. M1.13 Efetuar reaperto geral em conexões. M1.14 Eliminar mau contato em fiação e barramentos. M1.15 Verificar atuação do relé térmico e demais proteções. M1.16 Verificar estado das contatoras (substituindo quando necessário). M
1- Todos os produtos utilizados na limpeza dos componentes dos sistemas de climatização devem ser

biodegradáveis e estarem devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim.
2- Toda verificação deve ser seguida dos procedimentos necessários para o funcionamento correto do sistema de

climatização.
3- Este PMOC pode não estar contemplando todos os serviços necessários, dependendo do tipo de equipamento

e sistema, devendo, para tanto, seguir também as rotinas contidas no manual dos fabricantes, registrando-as
em relatório.

4- Em casos específicos, com condições ambientais críticas, a periodicidade deve ser reduzida, tendo como exemplo
a limpeza dos filtros de ar, serpentinas, etc.

5- As rotinas acima serão executadas de acordo com o tipo de sistema (expansão direta, indireta, condensação a
ar ou água).

6- A observância do uso das casas de máquinas pela unidade para quaisquer outros fins, bens como a existência
de portas e janelas de ambientes não condicionados abertas, deverão ser registrados em relatório de
ocorrências.

FICHA HISTÓRICO DOS EQUIPAMENTOS
EQUIPAMENTO TIPO: LOCAL: NÚMERO:

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

DATA MP CORR INTERVENÇÕES EFETUADAS
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RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Equipamento Marca/Modelo Quantidade1

Resfriadoras de líquido Chiller Condensação a Ar 01
Climatizadores de ar Fancolete 12
Climatizadores de ar Fan-Coil 05
Climatizadores de ar Split 08
Climatizadores de ar ACJ 04
Conjunto de dutos do ar condicionado - 1.000m (aprox.)
Conjunto de interligações elétricas - 21
Conjunto de interligações hidráulicas - 21
Quadros elétricos - 10
Quadros elétricos Fan-Coil 05
Quadros elétricos Fancolete 12
Quadros elétricos Split 08


